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CONCORRÊNCIA 

n° 002/2025 

 

CONTRATANTE 

  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA 

  

  

OBJETO 

  

Contratação de serviços técnicos especializados para execução da etapa de cenografia e 

equipamentos do projeto intitulado como “Conceito do Centro de Memória do Registro 

Empresarial”, com execução, implemento, operacionalização, fornecimento de materiais 

e equipamentos e demais ações necessárias visando à entrega do objeto constante do 

projeto, em atendimento às necessidades da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro.  

  

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

  

Orçamento de caráter sigiloso, na forma do art. 24 da Lei nº 14.133/2021.  

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

  

Data 22/05/2025 às 10:00h (horário de Brasília). 

  

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

  

Técnica e Preço Global 

 

  

  

MODO DE DISPUTA: 

  

FECHADO 

  

  

 

 

 

 



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
 

 

Avenida Rio Branco, nº 10, Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.090-000  
 

2 

EDITAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 002/2025  

Processo Administrativo SEI Nº 220005/000593/2025 

Torna-se público que a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

JUCERJA, autarquia estadual instituída pela Lei nº 1.289 de 12.04.88, com sede na 

Avenida Rio Branco nº 10, Centro, Rio de Janeiro-RJ, com CNPJ/MF sob o nº 

09.280.442/0001-03, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato 

por seu Superintendente de Administração e Finanças da JUCERJA, Lincoln Nunes 

Murcia, conforme delegação de competência designada na Portaria JUCERJA Nº 2190, 

de 15 de abril de 2024, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

PRESENCIAL, nos termos do processo SEI-220005/000593/2025, da Lei nº 14.133, de 

2021, do Decreto nº 48.778, de 30 de outubro de 2023, e dos demais normativos estaduais 

aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legislacao-

licitacoes/, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é contratação de serviços técnicos especializados para 

execução da etapa de cenografia e equipamentos do projeto intitulado como “Conceito do 

Centro de Memória do Registro Empresarial”, com execução, implemento, 

operacionalização, fornecimento de materiais e equipamentos e demais ações necessárias 

visando à entrega do objeto constante do projeto, em atendimento às necessidades da 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1 A licitação será realizada em único item, conforme tabela abaixo, devendo o 

licitante oferecer proposta para o item que o compõe: 

      

ITEM 
DESCRIÇÃO 

COMPRAS.GOV 

ID 

COMPRAS.GOV 

ID. SIGA/DESCRIÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTD 

1 
Serviço de 

cenografia 
30227 

Id. SIGA 191649 

Código do Item 

0149.001.0023 

Descrição: 

Contratação de 

 Serviço 1 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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serviços técnicos 

especializados para 

execução da etapa de 

cenografia e 

equipamentos do 

projeto intitulado 

como conceito do 

centro de memória 

do registro 

empresarial, com 

execução, 

implemento, 

operacionalização, 

com fornecimento de 

materiais e 

equipamentos. 

 

 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. Projeto – Etapa Cenografia e Equipamentos; 

 

1.2.3. A minuta contratual; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.3.1. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital e regida 

pela Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações pertinentes, conforme informado 

no preâmbulo deste Edital. 

1.3.2 A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as 

licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização 

da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata 

e gravada em áudio e vídeo e ao término do certame a gravação será juntada aos autos do 

processo licitatório. 
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1.3.3 Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues na sede da Junta 

Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA, localizada à Avenida Rio Branco ,10 

– Centro - Rio de Janeiro. O Credenciamento será feito na própria sessão de abertura. 

1.3.4 As empresas interessadas em participar do certame poderão esclarecer dúvidas 

através do e-mail: licitacoes@jucerja.rj.gov.br, informando dados básicos como Razão 

Social, Endereço, CNPJ, Telefone Comercial e Pessoa de Contato.  

1.3.5 Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira individual, 

para cada um dos licitantes.  

 

  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF no 

sistema de compras do governo federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado 

Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.1.2. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado no item 2.1 e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados neste item 2 e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. No presente processo licitatório não há participação exclusiva de microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

mailto:licitacoes@jucerja.rj.gov.br
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2.6. Será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no Decreto n.º 42.063, de 06 de outubro de 2009, para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI. 

2.6.1. A obtenção dos benefícios a que se referem os artigos 42 a 49 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.   

2.6.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 

valor anual do contrato. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação:  

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

2.7.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
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2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou de 

representante de pessoa jurídica; 

2.7.9. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133/2021; 

2.7.10 sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.7.3 e 2.7.4 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.9.2. O disposto nos itens 2.7.3 e 2.7.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.12. É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

 

3. DAS DECLARAÇÕES E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
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3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de 

propostas. 

3.1.1. Os licitantes apresentarão, na forma e no prazo estabelecidos no item 3.2, 

simultaneamente os documentos de habilitação previstos no Anexo referente aos 

requisitos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.2 e 

7.2.3 deste Edital. 

3.2. Os licitantes apresentarão simultaneamente, exclusivamente por meio presencial, os 

documentos de habilitação previstos neste instrumento e seus anexos, proposta técnica e 

a proposta de preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, na data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública e com as seguintes indicações:  

I- ENVELOPE “A” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – JUCERJA 

CONCORRÊNCIA N.º 002/2025 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

II- ENVELOPE “B” – PROPOSTA TÉCNICA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – JUCERJA 

CONCORRÊNCIA N.º 002/2025 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

III- ENVELOPE “C” – PROPOSTA DE PREÇOS 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – JUCERJA 

CONCORRÊNCIA N.º 002/2025 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

3.2.1. No cadastramento da proposta inicial, FORA DO ENVELOPE A, o licitante 

declarará, que:  
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3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

3.2.3. Deverá ainda, apresentar o Contrato Social e Carta de Credenciamento e em não 

sendo o próprio, Procuração registrada em cartório; 

3.2.3.1. Deverá apresentar COMPROVANTE DE GARANTIA DE PROPOSTA no 

percentual de 1% do valor da proposta que este vier a ofertar; 

3.2.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, no Envelope A, que:  

3.3.1. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.3.2. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

3.3.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

3.3.4. Cumpre as exigências de elaboração independente de proposta previstas no Decreto 

nº 43.150, de 24 de agosto de 2011; 

3.3.4. está ciente da obrigação de cumprimento de cota de aprendiz, na forma dos artigos 

429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, e da necessidade de comprovar o 

cumprimento dessa exigência, por meio de certidão, no momento de assinatura do 

contrato; 

3.3.5. não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em 

licitação, impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

cujos efeitos ainda vigorem e sejam aplicáveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 

14.133/2021. 

3.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133/2021. 

3.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a ausência de declaração na forma do item anterior impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

3.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a ausência de declaração na forma do item 3.5 apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

3.6 A falsidade das declarações de que tratam os itens 3.3 a 3.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

3.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e das 

declarações pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de habilitação 

e julgamento da proposta técnica. 

3.9. Após a fase de apresentação das propostas, serão disponibilizados para acesso 

público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados. 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar 

presencialmente o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância da exigência de comparecimento presencial.  

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente à Comissão de Licitação qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança do certame.  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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4.1. O licitante deverá preencher sua proposta técnica em envelope próprio, contendo os 

seguintes campos;  

4.1.1. Valor do item (deverá vir no envelope de preço), discriminando o valor mensal, 

anual e total do contrato. 

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência e do Anexo (Critérios de pontuação da Proposta Técnica). 

4.2. A proposta do licitante conterá a descrição do objeto, conforme especificação do 

Termo de Referência. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto.  

4.5. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto.  

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.  

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.  

4.10. O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro 

deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio 

CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado 

para efeito de competição na licitação. 
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4.10.1. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data de sua apresentação, podendo ser prorrogado, por igual período, salvo se 

houver justificativa para prazo diverso aceita pela Administração.  

4.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Anexo deste 

Edital referente ao orçamento estimado (art. 59, III, da Lei nº 14.133/2021); 

4.12.1. Os licitantes devem respeitar os preços unitários máximos estabelecidos no Anexo 

deste Edital para os itens que compõem o lote, se for o caso.  

4.13. Será solicitado ao licitante interessado em participar do certame a garantia de 

proposta no percentual de 1% do valor da proposta que este vier a ofertar. O 

comprovante de garantia deverá ser apresentado juntamente com os envelopes sob 

pena de desclassificação do certame. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, de forma presencial, na 

data, horário e local indicados neste Edital.  

5.1.1 Iniciada a sessão pública, o Agente de Contratação /ou Comissão de Contratação 

deverá informar aos presentes o prazo para a atribuição de notas à proposta de técnica e 

de preço, e a data e o horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado do 

julgamento, nos termos do item 8.2 deste Edital. 

5.1.1.1 Eventual postergação do prazo a que se refere o item 5.1.1 deve ser comunicada 

tempestivamente pelo Agente de Contratação /ou Comissão de Contratação a todos os 

licitantes. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão entregar suas propostas 

exclusivamente por meio de envelope próprio, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.3. A proposta deverá ser ofertada pelo valor total do contrato. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
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6.1. Encerrada a etapa de habilitação, o Agente de Contratação /ou Comissão de 

Contratação verificará se os licitantes provisoriamente habilitados atendem às condições 

de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:  

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e 

f) módulo Registro de Ocorrências do SIGA. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação /ou Comissão de Contratação diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação /ou Comissão de 

Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6 

e 3.5 deste edital.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação /ou Comissão de Contratação examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto nos artigos 32 a 38 do Decreto nº 48.778, de 30 de outubro de 2023. 

6.6. Será desclassificada a proposta que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.6.6 Na avaliação de conformidade das propostas de técnica e de preço deverão ser 

indicadas as razões de eventuais desclassificações: 

6.6.7 A análise e avaliação da conformidade das propostas será iniciada pelo exame de 

conformidade das propostas de técnica, observadas as regras e as condições previstas no 

Anexo I deste edital (Art. 15 do Decreto Estadual nº 48.865/23). 

6.6.8 A análise dos quesitos de natureza qualitativa será realizada pela banca designada 

(Art. 13 do Decreto Estadual nº 48.865/23). 

6.6.9 No julgamento das propostas técnicas, será atribuída ao licitante uma Nota da 

Proposta Técnica (NT), de acordo com o parâmetro matemático constante Edital. 

6.6.10 Concluída a avaliação e ponderação das propostas técnicas, o Agente de 

Contratação /ou Comissão de Contratação realizará a verificação da conformidade das 

propostas de preço. 

6.7. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, conforme art. 37 do Decreto nº 48.778/2023. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação ou da Comissão de Contratação, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
 

 

Avenida Rio Branco, nº 10, Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.090-000  
 

14 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação. 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

6.12. Será atribuída ao licitante uma Nota da Proposta de Preço (NP), de acordo com o 

parâmetro estabelecido. 

6.13. Após análise das propostas de técnica e de preço, será estabelecida a pontuação final 

das licitantes, de acordo com a média ponderada das valorações de acordo com o 

estabelecido. 

6.14. Encerrada análise dos envelopes apresentados, o Agente de Contratação /ou 

Comissão de Contratação divulgará as notas ponderadas das propostas de técnica e de 

preço em ordem decrescente, considerando a maior pontuação obtida, bem como 

informará as notas de cada proposta por licitante.  

6.15.   Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de análise das propostas de técnica e de 

preço, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O Agente de Contratação /ou Comissão de Contratação identificará 

em Ata, as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com a Nota Final da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
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assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da maior Nota Final serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em preço que corresponda a Nota 

Final superior à da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

Agente de Contratação, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 

(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.19. No caso de equivalência das Notas Finais atribuídas às microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta para desempate. 

6.20. Havendo eventual empate entre Notas Finais, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

7.1. Todos os licitantes encaminharão presencialmente e simultaneamente, os 

documentos de habilitação e a proposta de preço. 

7.1.1 Quando a fase de habilitação já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 

por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 

7.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar será verificada pelo Agente de 

Contratação /ou Comissão de Contratação por meio do registro cadastral no SICAF, 

quanto aos documentos por este abrangidos. 

 

7.2.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.2.1.1. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo prazo, reputar-

se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

  

7.2.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação, exceto se o Agente de Contratação /ou Comissão de 

Contratação, em consulta aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões, lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  

  

7.2.3. Havendo a necessidade de apresentação de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de 

documentos não constantes do SICAF, o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar será convocado a apresentá-los, em formato físico, de forma presencial, 

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de inabilitação. 

  

7.3. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

  

7.4. O Agente de Contratação /ou Comissão de Contratação poderá, na análise dos 

documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

  

7.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio a todos os licitantes, com no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

  

7.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado. 

  

7.6. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após declarada sua habilitação.  

  

7.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 
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7.7.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

  

7.7.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

  

7.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 

42.063/2009. 

  

7.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

  

7.9.1. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes 

para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, 

juntando o instrumento de mandato com os documentos de habilitação. 

  

7.9.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

  

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E 

DOS RECURSOS 

  

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

 

8.1.1. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através do e-mail funcional licitacoes@jucerja.rj.gov.br, mediante 

confirmação de recebimento. 

 

8.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 
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8.1.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

8.1.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela autoridade competente conforme art. 17, parágrafo único, do Decreto nº 

48.778/2023, nos autos do processo de licitação. 

8.1.5. Modificado substancialmente o Edital como resultado da resposta à impugnação ou 

ao pedido de esclarecimento, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

8.2. Qualquer licitante poderá após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, 

ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor.  

8.2.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas, no prazo de até três dias úteis, via 

e-mail licitacoes@jucerja.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento, contados: 

a) a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a partir da ata de julgamento, nas licitações com inversão de fases. 

  

8.2.2. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de 

divulgação da interposição do recurso. 

  

8.2.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

  

8.2.4. Caberá ao Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação, no prazo de 3 

(três) dias úteis, receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

superior quando mantiver sua decisão, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

8.2.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

  

8.2.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

8.2.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

9. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

mailto:licitacoes@jucerja.rj.gov.br
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poderá proceder na forma dos incisos I a III do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, ou 

adjudicar o objeto e homologar a licitação, quando verificada a regularidade do 

procedimento. 

 

10. DA CONVOCAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

10.1. Uma vez homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o 

licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, bem como para demonstrar o atendimento às exigências 

deste Edital e do Termo de Referência que devam ser apresentadas no momento de 

assinatura do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Edital.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte interessada durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  

10.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro 

licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para assumir o 

compromisso nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas em Lei. 

10.4. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, poderá 

convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do preço ou inferior ao 

desconto do adjudicatário; ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas 

pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

10.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades estabelecidas na lei e neste Edital e à imediata perda da garantia de 

proposta apresentada, quando existente, em favor do órgão ou entidade licitante.  

10.5.1. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes 

convocados na forma do item 10.4. 

10.6. No momento da assinatura do Contrato, o adjudicatário apresentará certidão de 

cumprimento de cota de aprendiz, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 

para fins de atendimento aos arts. 429 e seguintes da Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

10.7. Caso o valor da contratação se enquadre no limite previsto na legislação 

vigente, o licitante vencedor deverá demonstrar que mantém Programa de 

Integridade, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos 

internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na 

aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o 
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objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados 

contra a Administração Pública. 

10.7.1. Caso o licitante vencedor ainda não tenha programa de integridade instituído, 

deverá implantar o Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias 

corridos, a partir da assinatura do Contrato, na forma da legislação vigente.  

 

 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor total do Contrato, nas seguintes condições:  

11.1.1. requerimento prévio do contratado, com a explicitação de seus motivos e 

necessidade; 

11.1.2. comprovação pelo contratado da capacidade técnica do subcontratado, em 

relação à parcela subcontratada, se exigida do licitante; e 

11.1.3. justificativa e autorização pela autoridade competente, que deverá avaliar, 

também, a qualificação técnica do subcontratado. 

11.1.4. É vedada a subcontratação total ou da parcela principal do objeto. 

11.1.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder 

perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

11.1.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

12. DA GARANTIA 

12.1. O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021, correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

12.1.1. Caso o prazo de vigência do contrato seja inferior a um ano, a garantia prevista 

no item 12.1 será calculada sobre o valor total do Contrato.  

12.1.2. Na forma do art. 101 da Lei nº 14.133/2021, nos casos de contratos que 

impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará 

depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia.  

12.2. O contratado poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:  

12.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 
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12.2.2. seguro-garantia; 

12.2.3. fiança bancária; e 

12.2.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total. 

12.3. Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo contratado, a garantia 

assegurará o pagamento de: 

12.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações neste previstas; 

12.3.2. multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela 

Administração ao contratado; e 

12.3.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como 

as obrigações de regularidade perante o FGTS, não adimplidas pelo contratado, 

quando couber. 

12.4. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a 

vigência do Contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término deste prazo de 

vigência. 

12.5. Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar 

a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

12.6. Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, em que deverá ser observado o prazo 

do item 12.7, o contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do 

Contrato, o comprovante de prestação de garantia, na forma do item 12.2. 

12.7. Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, sua apresentação deve ocorrer 

em 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura 

do Contrato, e observar-se-ão as seguintes condições: 

12.7.1. a apólice permanecerá em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio 

nas datas convencionadas; 

12.7.2. a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

Contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;  

12.7.3. será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 

nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 12.5 deste Edital; e  

12.7.4. a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item 12.3, observada a legislação que rege a matéria. 

12.8. Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

12.9. Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
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Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do 

Código Civil. 

12.10. Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do 

contratante, na conta corrente nº 150-3, da agência 6898 da instituição financeira 

contratada pelo Estado, cujo valor será corrigido monetariamente e restituído ao 

contratado, na forma do item 12.16. 

12.11. O contratado obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação 

da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 

notificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for 

prorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer outra situação que 

exija a manutenção da condição disposta no item 

12.12. A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação 

ou renovação da garantia acarretará a aplicação de multa e/ou outras penalidades, na 

forma disposta no Contrato. 

12.12.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o contratante a promover 

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis. 

12.13. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

12.14. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

12.14.1. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 

pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao 

contratado. 

12.15. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 

art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

12.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da 

dívida pública ou autorização para a liberação da caução em dinheiro, atualizada 

monetariamente, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do Contrato.  

12.16.1. A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do 

Contrato ou pela sua extinção, por culpa exclusiva da Administração, ou quando 

assim convencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação.  

12.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no Edital e no Contrato. 

 

13. PAGAMENTO 
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13.1. O pagamento ocorrerá mensalmente, conforme entrega dos serviços, atestados pela 

fiscalização e de acordo com as com as normas de execução do cronograma físico-

financeiro, haja vista o determinado no item 16 do Termo de Referência efetuada 

diretamente, na conta corrente de titularidade do contratado a ser indicada, junto à 

instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro.  

 

13.2. No caso de o contratado estar estabelecido em localidade que não possua 

agência da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso 

verificada pelo contratante a impossibilidade de o contratado, em razão de negativa 

expressa da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou 

manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito 

mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, 

eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 

exclusivamente pelo contratado. 

13.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo 

do objeto ou de cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo 

ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência, bem ainda no art. 140, II, alínea b, da Lei nº 14.133/2021 e arts. 20 e 22, 

XXIII, do Decreto nº 48.817/2023. 

13.3.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar ao 

contratado para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado.  

13.4. O contratado deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Junta 

Comercial do Estado do Rio de Janeiro, situada na Avenida Rio Branco, nº 10, 

Centro, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro ou para o endereço 

eletrônico saf@jucerja.rj.gov.br . 

13.5. Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá verificar:  

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento 

convocatório; 

b) por consulta aos cadastros mencionados no item 6.1, se o contratado foi penalizado 

com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 

com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e 

c) por consulta ao SICAF, eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na 

qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.5.1. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique provas que 

pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

13.5.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

mailto:saf@jucerja.rj.gov.br
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.5.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

13.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

13.6. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 

13.6.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o contratante. 

13.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.7.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente  

13.7.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 

123/2006. 

13.8. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram 

de ato ou fato atribuível ao contratado, sofrerão a incidência de atualização monetária 

e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo 

inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto 

de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.  

13.9. O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, consoante o 

Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 

85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, 

deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º da 

Resolução SEFAZ nº 971/2016. 

13.10 Caso o contratado não esteja aplicando o regime de cotas na forma da Lei 

estadual nº 7.258, de 12 de abril de 2016, deste Edital e do Contrato, suspender-se-á 

o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de 

fiscalização do Contrato. 

13.11. Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados 

serão realizados diretamente pelo contratado, ficando vedada a emissão de empenho 

do contratante diretamente aos subcontratados. 
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13.11.1. A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo 

contratado. 

 

14. PRAZO CONTRATUAL 

14.1. O prazo de vigência do Contrato é de 90 (noventa) dias, contado da data da 

publicação do extrato no contrato no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.  

 

14.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, sem prejuízo da 

formalização adequada, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento e no Contrato. 

 

15. REAJUSTE 

15.1. Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, 

mediante solicitação do contratado. 

15.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da 

data do orçamento estimado. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.  

15.4. Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 

índice INPC exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade.  

 

15.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão-logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

15.5.1. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo 

adotado na aferição final o índice definitivo. 

15.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

15.8. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e 

antes de eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão.  

15.8.1. Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados:  

a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 

(sessenta) dias da data de publicação do índice ajustado contratualmente;  
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b) a partir da data do requerimento do contratado, caso o pedido seja formulado após 

o prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para 

cômputo da anualidade do reajustamento, já adotado no Edital e no Contrato.  

15.9. Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido 

divulgado o índice de reajuste, deverá, a requerimento do contratado, ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro do 

contratado, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 

preclusão. 

15.10. A extinção do Contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste 

solicitado tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo 

indenizatório. 

15.11. O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração 

contratual a ser realizada. 

15.12. O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 

no art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 14.133/2021 

 

16. EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS 

16.1. O modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de 

Referência anexo a este Edital, na forma do Decreto nº 48.817/2023.  

16.1.1 O regime de contratação/execução será de empreitada por preço global (art. 

6º, XXIX, da Lei nº 14.133/2021). 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das 

seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:  

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação ou pela 

Comissão de Contratação durante o certame; 

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado, em especial quando: 
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17.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

17.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

17.1.5.4. deixar de apresentar amostra; ou 

17.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

instrumento convocatório; 

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

17.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;  

17.1.9. fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

17.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.10.4. apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto 

ao enquadramento como ME/EPP; 

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
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17.2. O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração 

descrita no item 17.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

17.2.2. Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, 

pela infração dos subitens 17.1.1 a 17.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, 

devendo ser observados os seguintes parâmetros: a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos 

da infração prevista no subitem 17.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato; b) 

multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 17.1.2 a 17.1.7, 

incidente sobre o valor anual do Contrato; c) multa de 5% a 30%, nos casos das 

infrações previstas nos subitens 17.1.8 a 17.1.12, incidente sobre o valor anual do 

Contrato; 

17.2.2.1. Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do Contrato, a 

base de cálculo da multa do item 17.2.2 será o valor anual estimado da contratação.  

17.2.2.2. Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas 

não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

17.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o 

procedimento previsto no item 17.13. 

17.2.2.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

17.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 17.1.2 a 17.1.7, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos; 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, 

§ 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 17.1.8 a 17.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, 

que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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17.3. Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 

14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 

sujeitará o contratado, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código 

Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder 

o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não 

atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, 

respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

17.3.1. Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) 

sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o 

máximo de 2% (dois por cento). 

17.3.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação 

prevista no item 17.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.  

17.3.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas no Contrato. 

17.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do 

Contrato, será automaticamente devida multa compensatória no valor de 5 % do valor 

do Contrato. 

17.4.1. A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da 

multa moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do 

Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.  

17.5. Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos 

no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 

17.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

17.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos 

arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009; 

17.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

17.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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17.6. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade 

contratante, sendo competentes para sua aplicação: a) as sanções previstas nos itens 

17.2.1, 17.2.2 e 17.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa; b) a aplicação da 

sanção prevista no item 17.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, 

é de competência exclusiva: b.1) em se tratando de  contratação realizada pela 

Administração Pública direta, do Secretário de Estado; ou b.2) em se tratando de 

contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da 

autoridade máxima da entidade. 

17.7. A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante 

ou contratado, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009. 

17.7.1. A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, 

que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Edital e/ou do Contrato 

infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar  

e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a 

apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.  

17.7.2. A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de: a) 15 

(quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.1 e 

17.2.2, contado da data da intimação; b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação 

das sanções previstas nos itens 17.2.3 e 17.2.4, contado da data da intimação, 

observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.  

17.7.3. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 

autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

17.8. A aplicação das sanções previstas no Edital e no Contrato não exclui, em 

hipótese alguma: a) a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 

416, parágrafo único, do Código Civil; e b) a possibilidade de rescisão administrativa 

do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

17.8.1. Aplica-se o disposto na alínea a do item 17.8 à multa compensatória, nos 

termos do parágrafo único do art. 416 do Código Civil. 

17.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os 

requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
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17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

17.10.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional, nos termos da Lei 

nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.10.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

17.10.2.1. Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, 

na forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018.  

17.11. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de 

fatos e, se for o caso, aplicação de sanções ao licitante ou contratado, em decorrência 

de conduta vedada no Edital e/ou no Contrato, as comunicações serão efetuadas por 

meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao 

sistema eletrônico de contratações do Estado. 

17.11.1. O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio 

eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações e 

confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade 

contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das 

comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades 

assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

17.12. O contratante deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o 

extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para 

todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.  

17.12.1. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à 

Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua 

aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas - CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
 

 

Avenida Rio Branco, nº 10, Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.090-000  
 

32 

17.13 Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior 

ao do pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado e da 

garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor total ou do saldo, no 

prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade. 

17.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado 

para inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma 

do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 

de julho de 1986. 

17.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o 

que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, 

em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação ou pela 

Comissão de Contratação. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

18.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 
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18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  

18.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal  Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br.  

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II – Projeto “Conceito Centro de Memória de Registro Empresarial” – Etapa 

Cenografia e Equipamentos (em pdf); 

Anexo III - Documentação exigida para Habilitação; 

Anexo IV – Critério de Classificação das propostas - Requisitos de Avaliação de 

Proposta; 

Anexo V - Minuta de Termo de Contrato (e seus anexos: Anexo A - Código de ética 

da JUCERJA; e Anexo B - Declaração de Adesão ao Código de Ética da JUCERJA); 

Anexo VI - Proposta Detalhe; 

Anexo VII - Termo de Confidencialidade;  

Anexo VIII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

Anexo IX - Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no Decreto n.º 33.925, 

de 18.09.2003; 

Anexo X - Modelo de Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte; 

Anexo XI - Modelo de Declaração de Não Emprego de Menores; 

Anexo XII - Modelo de declaração de Instalações, Aparelhamento e Pessoal Técnico; 

Anexo XIII - Atestado de visita técnica; 

Anexo XIV - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo XV - Declaração de vinculação da equipe técnica na prestação dos serviços 

licitados; 
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Anexo XVI - Declaração de que dispõe reserva de vagas de empregos para as mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar (Lei Estadual 7.382/2016); 

Anexo XVII - Distribuição dos documentos nos envelopes. 

 

Rio de Janeiro,    de março de 2025. 

Lincoln Murcia 

Superintendente de Administração e Finanças 

Id. Funcional nº 2145804-9 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETIVO: 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo fornecer as informações 

necessárias à formulação de propostas visando à contratação de serviços técnicos 

especializados para execução da etapa de cenografia e equipamentos do projeto intitulado 

como “Conceito do Centro de Memória do Registro Empresarial”, com execução, 

implemento, operacionalização, fornecimento de materiais e equipamentos e demais 

ações necessárias visando à entrega do objeto constante do projeto, em atendimento às 

necessidades da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. 

  

2. DA MODALIDADE, REGIME E FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1. O serviço será prestado sob regime de execução de empreitada por preço global, 

consoante artigo 6º, XXIX da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2. A contratação se dará por meio da realização de concorrência, modalidade utilizada 

para contratação de bens e serviços especiais, entendidos como aqueles que por sua alta 

heterogeneidade ou complexidade, não podem ser descritos como comuns, exigida 

justificativa prévia, conforme artigo 6°, XIV e XXXVIII, da Lei n° 14.133/2021. 

2.3. Será adotado o critério de julgamento por melhor técnica e preço. Artigo 6º, 

XXXVIII, alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021. 

  

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3.1. Considerando a cessão do imóvel localizado no Município de Valença, situado à 

Praça Visconde do Rio Preto nº 401, Centro, antigo “Palacete Visconde do Rio Preto”, à 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, assinada pelo Governador do Estado do 

Rio de Janeiro, Cláudio Castro, consoante processo SEI-220011/002755/2023; 

3.2. Considerando que a cessão foi formalizada visando o implemento do Centro de 

Memória do Registro Empresarial, contemplando ações de preservação da memória do 

Registro Empresarial, além de atividades educacionais e culturais, com sede no prédio 

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65901463&id_procedimento_atual=102929394&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120002948&infra_hash=79506ede101ff88bb47e79079bef51ef55fe22c1ed625cb8a028cbbbb94a3ee1
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situado à Praça Visconde do Rio Preto, denominado “Palacete do Visconde do Rio Preto”, 

no município de Valença; 

3.3. Considerando que o “Centro de Memória do Registro Empresarial” foi pensado para 

ser uma instituição dedicada à preservação, divulgação e estudo da rica história e 

contribuição das Juntas Comerciais para o desenvolvimento econômico; 

3.4. Considerando que o Centro de Memória terá como objetivo principal resgatar, 

conservar e disseminar a memória institucional, documental e cultural das Juntas 

Comerciais, que desempenham um papel fundamental no registro e formalização das 

atividades empresariais, com destaque especial para a instituição do Rio de Janeiro, que 

foi onde a história do comércio começou; 

3.5. Considerando que o Centro de Memória visa ser um espaço dinâmico, onde a 

preservação do passado se mistura ao compromisso de desenvolver práticas inovadoras 

que promovam o enriquecimento social, cultural, econômico e educacional da 

comunidade, oferecendo um espaço multifuncional para diversas atividades; 

3.6. Considerando que a empresa Base Montagens e Serviços foi contratada, por meio do 

processo SEI-220005/001534/2024, para prestação de serviços de estudos, pesquisa e 

planejamento, visando à conceituação para implementação do “Centro de Memória do 

Registro Empresarial”, contemplando ações de preservação da memória do Registro 

Empresarial, além de atividades educacionais e culturais, com sede no prédio situado à 

Praça Visconde do Rio Preto, denominado “Palacete do Visconde do Rio Preto”, no 

município de Valença; 

3.7. Considerando que a empresa Base Montagens e Serviços apresentou o projeto 

“Conceito do Centro de Memória do Registro Empresarial; 

3.8. Considerando que a etapa de obra civil do projeto já está sendo executada consoante 

processo SEI-220005/003003/2024; 

3.9. Considerando que a etapa de cenografia e equipamentos deve ser realizada dentro do 

período de execução da etapa de obra civil; 

3.10. Considerando que o desenvolvimento de um Centro de Memória envolve aspectos 

técnicos complexos, como pesquisa histórica, curadoria de acervos, design expositivo, 

acessibilidade cultural e preservação patrimonial, a qualidade do projeto depende 

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85682811&id_procedimento_atual=102929394&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120002948&infra_hash=5c9649b057e0b5d82ebc8cb54e5714f7b6d0827b3ce3a65c705845d9b783a0f5
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diretamente da experiência e da capacitação técnica da empresa contratada, tornando 

essencial a avaliação da proposta técnica; 

3.11. Considerando que o sucesso do projeto depende de expertise na área cultural, 

metodologias inovadoras e adequação aos princípios museológicos; 

3.12. Considerando assim, que se trata de prestação de serviço especializado visando à 

execução de projeto (etapa cenografia e equipamentos) com especificações técnicas haja 

vista as características do imóvel tombado e sua localização para implemento do projeto 

intitulado como “Conceito do Centro de Memória do Registro Empresarial”; 

3.13. Conclui-se que há necessidade da contratação de serviços técnicos especializados 

para execução da etapa de cenografia e equipamentos do projeto intitulado como 

“Conceito do Centro de Memória do Registro Empresarial”, com execução, implemento, 

operacionalização, fornecimento de materiais e equipamentos e demais ações necessárias 

visando à entrega do objeto constante do projeto, em atendimento às necessidades da 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, conforme condições e especificações 

constantes do Edital e seus anexos. 

  

4. DO OBJETO: 

4.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de serviços técnicos 

especializados para execução da etapa de cenografia e equipamentos do projeto intitulado 

como “Conceito do Centro de Memória do Registro Empresarial”, com execução, 

implemento, operacionalização, fornecimento de materiais e equipamentos e demais 

ações necessárias visando à entrega do objeto constante do projeto, em atendimento às 

necessidades da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. 

4.2. Caberá à Contratada fazer o levantamento do imóvel em sua situação atual, de modo 

a obter dados necessários para o desenvolvimento da etapa posteriores, incluindo 

levantamento arquitetônico, levantamento do mobiliário, posição de pontos de 

iluminação, posição de pontos de rede e instalações hidráulicas, elétricas e de ar-

condicionado. 
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4.3. A contratada deverá avaliar os materiais existentes (piso cerâmicos, esquadrias, 

divisórias, mobília etc.), executando o serviço da melhor forma de implemento da etapa 

do projeto intitulado como “Conceito do Centro de Memória do Registro Empresarial”. 

4.4. A contratada definirá as características de todos os espaços necessários à realização 

das atividades previstas para o implemento do projeto. 

4.5. Após a assinatura do contrato, deverá ser agendada reunião entre a contratada e a 

contratante, para que aquela colete dados, além dos que já constam neste Termo de 

Referência, que esta julgue relevante ao desenvolvimento do projeto. 

4.6. A Contratada deverá agendar com a Contratante, a(s) data(s) que irá vistoriar o 

imóvel. 

4.7. A Contratante apresentará à Contratada o projeto intitulado como “Conceito do 

Centro de Memória do Registro Empresarial”. Além dos dados já citados e aqueles que a 

Contratada considerar relevantes, deverá ser considerada a área da edificação objeto do 

projeto. 

4.7.1. A contratada deverá atentar-se ao projeto anexo a este Termo. 

4.7.2. A contratada deverá cumprir os itens do projeto intitulado como "Conceito Centro 

de Memória de Registro Empresarial", etapa cenografia e equipamentos. 

  

4.8. Execução do serviço: 

4.8.1. A contratada deverá se atentar à Infraestrutura civil, elétrica, hidráulica e de 

comunicação; 

4.8.2. Adequação de espaços físicos e instalações; 

4.8.3. Acabamentos internos e externos. 

  

4.9. Fornecimento de Bens e Serviços: 

4.9.1. Equipamentos, expositores e mobiliário; 

4.9.2. Sistemas audiovisuais e tecnológicos; 

4.9.3. Implementação de sinalização e comunicação visual. 

  

4.10. Testes e Pré-Operação: 
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4.10.1. Testes funcionais de todos os sistemas instalados; 

4.10.2. Capacitação e entrega de manuais de operação; 

4.10.3. Correções e ajustes identificados na fase de testes. 

  

4.11. Serviços Técnicos Necessários: 

4.11.1. O serviço em tela visa a execução e implemento do projeto intitulado como 

“Conceito do Centro de Memória do Registro Empresarial”, etapa de cenografia e 

equipamentos; 

4.11.2. Desenvolvimento de planilha de custos, memorial descritivo e cronograma físico-

financeiro; 

4.11.3. Serviços de execução da etapa, incluindo fornecimento de materiais, bens e 

serviços especiais, montagem, teste, pré-operação, entre outros. 

4.11.4. O projeto encontra-se anexo a este Termo. 

  

4.12. Escopo do Serviço: 

4.12.1. A execução do serviço deve considerar as diretrizes de preservação de patrimônio 

e as especificações de sustentabilidade, acessibilidade e integração tecnológica para 

atendimento ao público. 

  

4.13. Especificações Técnicas: 

4.13.1. Conformidade com as normas técnicas (NBRs) vigentes; 

4.13.2. Estrutura que favoreça a preservação de acervos históricos; 

4.13.3. Condições de acessibilidade, sustentabilidade e eficiência energética. 

  

  

4.14. DESCRIÇÃO CONFORME CATÁLOGO ELETRÔNICO: 

  ITEM DESCRIÇÃO 

1 

Id. SIGA 191649 

Código do Item 

0149.001.0023 

Contratação de serviços técnicos especializados para execução da 

etapa de cenografia e equipamentos do projeto intitulado como 

conceito do centro de memória do registro empresarial, com 
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  execução, implemento, operacionalização, com fornecimento de 

materiais e equipamentos. 

  

Id. 

Compras.GOV 

30227 

Contratação de serviços de cenografia 

  

5. VISITA TÉCNICA: 

5.1. Fica orientada, a empresa interessada em participar do certame, a realizar visita 

técnica ao local da prestação do serviço, para que compreenda as condições locais e o 

escopo detalhado. 

  

5.2. Endereço: Praça Visconde do Rio Preto, nº 401, antigo Palacete Visconde do Rio 

Preto, no Município de Valença/RJ. 

  

  

6. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

6.1. O prazo total para a execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, contados a partir 

da data determinada na publicação do extrato do contrato no Diário Oficial. 

  

  

7. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS CONTRATADOS: 

7.1. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 

objeto do contrato. Na execução do objeto contratado, deverá ser observado toda a 

legislação municipal, estadual e federal pertinente, independente de citação. 

  

  

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E JULGAMENTO: 
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8.1. O julgamento da licitação será realizado com base no critério de melhor técnica e 

preço. Os licitantes deverão comprovar: 

8.1.1. Experiência anterior em projetos de natureza semelhante; 

8.1.2. Capacidade técnica e operacional; 

8.1.3. Regularidade jurídica e fiscal; 

8.1.4. A licitante deverá estar registrada em entidade competente CREA /CAU ou outra 

competente; 

8.1.5. Deverá apresentar comprovação de o profissional responsável técnico ter 

executado, a qualquer tempo, serviço semelhante e compatível com o objeto desta 

licitação, através de certidão de acervo técnico acompanhado e respectivo atestado de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente certificado pelo órgão fiscalizador; 

8.1.6. Deverá apresentar certidão de pessoa física do profissional responsável técnico da 

licitante emitida pelo órgão responsável. 

  

  

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1. DA EMPRESA: 

9.1.1. Para Qualificação Técnica da empresa, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

a. CERTIDÃO DE REGISTRO DA EMPRESA no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) expedida pelo 

referido Conselho da região da sede da empresa, com indicação do respectivo responsável 

técnico devidamente habilitado para o desempenho dos serviços a serem contratados; 

b. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Comprovação de que a empresa presta 

ou prestou, sem restrição, serviço de natureza compatível com o objeto deste Termo de 

Referência. A comprovação será feita por meio de apresentação de atestado(s), 

devidamente assinado(s), carimbado(s) e, preferencialmente, em papel timbrado da 

empresa. 
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9.1.2. DOS PROFISIONAIS: A CONTRATADA e os profissionais de sua equipe técnica 

deverão estar legalmente habilitados para cada tipo de projeto e serviço contratado pelos 

respectivos Conselhos Profissionais (CREA e/ou CAU). Para Qualificação Técnica dos 

profissionais da empresa, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a. CERTIDÃO(ÕES) DE ACERVO TÉCNICO (CAT) do(s) profissional(is) 

responsável(is), indicando as atribuições do(s) mesmo(s) com prestação de os serviços 

executados compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. A CAT deverá estar 

acompanhada do respectivo Atestado de Capacidade Técnica. 

b. Caso o responsável técnico não esteja mencionado na Certidão de Registro da Empresa, 

a mesma deverá comprovar o vínculo empregatício com o profissional mencionado na 

documentação da CAT, quando da habilitação, através da apresentação de cópia 

autenticada da carteira de trabalho, da ficha de registro de empregados e/ou contrato de 

prestação de serviços, com firmas reconhecidas. No caso de algum profissional ser sócio 

da empresa, não é necessário apresentar comprovação de vínculo, o que se dará pelo 

próprio contrato social). 

c. ALTERAÇÕES NA EQUIPE TÉCNICA: Os profissionais relacionados na 

documentação da CAT deverão efetivamente trabalhar na execução do Contrato. A 

eventual substituição de algum deles só será possível mediante comunicação por escrito 

à Contratante, devidamente justificada e formalmente autorizada pela fiscalização do 

contrato. 

  

9.2. Habilitação Jurídica: 

9.2.1. Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, 

conforme o caso, os seguintes documentos: 

a) cédula de identidade e CPF dos sócios ou diretores; 

b) registro comercial, no caso de empresário pessoa física; 

c) ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, com todas as alterações ou consolidação 
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respectiva; Secretaria de Estado de Fazenda Subsecretaria de Administração 

Superintendência de Infraestrutura e Patrimônio; 

d) inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

e) decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) a sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da 

Lei Federal n° 10.406, de 2002 (Código Civil Brasileiro), deverá mencionar, no contrato 

social, por força do art. 997, VI, as pessoas naturais incumbidas da administração; 

g) ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como 

o estatuto com a ata da assembleia de aprovação, na forma do art. 18 da Lei nº 5.764, de 

1971, em se tratando de sociedade cooperativa. 

  

9.3. Regularidade Fiscal, Trabalhista e Previdenciária 

9.3.1. Para fins de comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, 

deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, que será realizada da seguinte forma: 

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito 

negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais 

previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; 

c.1.1) O fornecedor poderá, em substituição à certidão mencionada na alínea c.1, 

apresentar as seguintes certidões conjuntamente, desde que tenham sido expedidas até o 
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dia 2 de novembro de 2014 e estejam dentro do prazo de validade nelas indicados: 

Certidão Negativa de Débito ou Secretaria de Estado de Fazenda Subsecretaria de 

Administração Superintendência de Infraestrutura e Patrimônio a Certidão Positiva com 

efeito negativo referente à Contribuição Previdenciária e às de Terceiros, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva 

com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal 

e de Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o 

caso, certidão comprobatória de que o fornecedor, em razão do objeto social, está isento 

de inscrição estadual; 

c.2.1) caso o fornecedor esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de 

regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela 

Secretaria de Estado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou 

Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado 

ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o fornecedor, em razão do objeto social, 

está isento de inscrição estadual; 

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, 

ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o fornecedor, em razão do objeto social, 

está isento de inscrição municipal; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 
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10. SUBCONTRATAÇÃO: 

10.1. Será admitida a subcontratação dos serviços do objeto contratual desde que 

previamente submetida à aprovação da CONTRATRANTE mediante comunicação por 

escrito devidamente justificada e formalmente autorizada pela fiscalização do contrato. 

Responderá a CONTRATADA isolada e diretamente, sob todos os aspectos, por todas as 

etapas executivas e por todos os prazos e serviços executados pela subcontratada. 

  

11. FORNECIMENTO DE MATERIAIS: 

11.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar a mão de 

obra, materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e insumos necessários à execução 

das atividades deste Termo de Referência, promovendo sua substituição quando 

necessários. 

11.2. Em caso de haver a necessidade da utilização de materiais que não constem neste 

termo, a CONTRATADA deverá solicitar e justificar a utilização do mesmo. E caberá a 

CONTRATANTE a autorização ou não da solicitação. 

  

12. DO DESCARTE DE ENTULHOS E OUTROS: 

12.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo recolhimento, transporte e destinação 

final dos entulhos, lixos e materiais descartados gerados durante a execução do objeto. 

12.2. O recolhimento deverá ser realizado de forma regular, conforme cronograma 

estabelecido pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, e deverá atender 

às seguintes condições: 

• Os entulhos deverão ser separados por tipo de material (pedra, concreto, madeira, metal, 

etc.), para facilitar o transporte e a destinação final. 

• Os entulhos deverão ser acondicionados em caçambas ou outros equipamentos 

adequados, de forma a evitar a dispersão de resíduos no canteiro de obras. 

• O transporte dos entulhos deverá ser realizado em veículos autorizados pela legislação 

ambiental. 

• A destinação final dos entulhos deverá ser realizada em local licenciado pela autoridade 

ambiental competente. 
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12.3. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, mensalmente, um 

relatório de acompanhamento do recolhimento dos entulhos, contendo as seguintes 

informações: 

• Quantidade de entulhos gerados; 

• Tipo de material; 

• Local de destinação final. 

12.4. A CONTRATADA deverá cumprir as legislações e normativas ambientais 

aplicáveis ao recolhimento de entulhos em obras de construção civil. 

12.5. O não cumprimento das obrigações estabelecidas neste termo de referência poderá 

resultar em penalidades previstas no contrato, incluindo a rescisão contratual. 

  

13. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE: 

13.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as orientações e normas 

voltadas para a sustentabilidade ambiental. 

13.2. Deverão ser observadas, durante a execução dos serviços, as orientações voltadas 

para as práticas sustentáveis, no que se refere ao cumprimento dos temas abaixo: 

A. Economia de energia; 

B. Economia em materiais como copos e talheres plásticos descartáveis; 

C. Economia de água; 

D. Reciclagem de lixo; 

E. Descarte correto para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas. lâmpadas 

fluorescentes, equipamentos eletrônicos, dentre outros semelhantes. 

  

13.3. Além disso, cabe à CONTRATADA realizar práticas sustentáveis de manejo dos 

recursos renováveis, a redução dos resíduos e poluições, a utilização de energia e 

materiais eficientemente, empregando equipamentos mais modernos e adequados às 

normas e preservação ambiental. 

  

14. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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14.1. A gestão e fiscalização dos serviços ficará a cargo da JUCERJA, os quais serão 

acompanhados por servidores designados pela autoridade competente. 

14.2. Compete a eles acompanhar, analisar e conferir a execução dos serviços, bem como 

dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem. 

14.3. Forma de Avaliação: 

14.3.1. A forma de avaliação quanto ao desempenho da CONTRATADA, obedecerão aos 

seguintes critérios objetivos: 

A. Execução fiel do escopo, usando as metodologias prescritas neste Termo de 

Referência; 

B. Execução fiel aos quantitativos previstos em Planilha Orçamentária; 

C. Cumprimento aos prazos estabelecidos no Cronograma Físico e em comum acordo 

com a Fiscalização do contrato. 

  

14.4. Para o acompanhamento dos trabalhos serão realizadas reuniões sistemáticas entre 

a FISCALIZAÇÃO da JUCERJA, ou seu Preposto e a CONTRATADA. 

14.5. Ao final de cada etapa a FISCALIZAÇÃO fará uma avaliação dos resultados do 

trabalho. 

14.6. A avaliação será encaminhada para a CONTRATADA que, quando for o caso, 

deverá proceder aos ajustes, alterações ou complementações solicitadas pela 

FISCALIZAÇÃO. 

  

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

15.1. O recebimento provisório do objeto será realizado em até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da entrega dos documentos referentes a cada fase de execução contratual, 

para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e anexos do instrumento convocatório. 

15.2. O recebimento definitivo do objeto será realizado em até 10 (dez) dias úteis, a contar 

da data do recebimento provisório, depois de feita observação e comprovada a adequação 

do seu conteúdo ao objeto contratado. 
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15.3. O recebimento provisório e o recebimento definitivo serão realizados em tantas 

parcelas quantas foram ao do pagamento, mediante atestação realizada pela Comissão de 

Fiscalização do Contrato. 

15.4. A Contratada fica obrigada a adequar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, os documentos cuja necessidade de revisão seja apontada pela Comissão de 

Fiscalização do Contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

notificação. Durante este período, os prazos para recebimento definitivo e pagamento 

ficarão suspensos. 

15.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da reforma ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

15.6. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais zeladores 

pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

15.7. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento. 

  

16. DO PAGAMENTO: 

16.1. O pagamento ocorrerá mensalmente, conforme entrega dos serviços, atestados pela 

fiscalização e de acordo com as com as normas de execução do cronograma físico-

financeiro. 

16.2. Os pagamentos serão condicionados à efetiva prestação e à aferição dos resultados 

entregues, proporcional ao objeto executado. 

16.3. O pagamento só será autorizado após a declaração de recebimento da execução do 

objeto, mediante atestação da comissão de fiscalização. 
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16.4. A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento à JUCERJA, sito à 

Avenida Rio Branco, n.º 10 – 10º andar – Centro – Rio de Janeiro. 

16.5. Satisfeitas as obrigações, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de cada parcela. 

  

17. DA GARANTIA CONTRATUAL: 

17.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante 

de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por 

cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 

(noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada 

prorrogação. 

  

18. NORMAS GERAIS: 

18.1. Os materiais a serem empregados na execução do objeto deverão ser novos, de 

primeira qualidade e obedecer às especificações do memorial, às normas da ABNT no 

que couber e, na falta destas ter suas características reconhecidas em certificados ou 

laudos emitidos por laboratórios tecnológicos idôneos. As marcas dos fabricantes são 

indicativas da similaridade/equivalência a ser exigida. 

18.2. Quando houver necessidade de acréscimo ou complementação de materiais 

existentes, estes deverão ser idênticos, da mesma fabricação, ou mesma qualidade técnica. 

18.3. A Contratada deverá estar aparelhada com máquinas, ferramentas e equipamentos 

necessários aos serviços, como também manterá pessoal habilitado em número suficiente 

à perfeita execução dos serviços nos prazos previstos. 

18.4. Quando necessário, a fiscalização solicitará ensaios, exames e provas dos materiais 

ou serviços. 

18.5. A Contratada será obrigada a retirar do local da prestação do serviço os materiais 

porventura rejeitados pela fiscalização. Não será tolerado manter no local quaisquer 

materiais estranhos à mesma. 
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18.6. O controle de qualidade e outros exigidos pela fiscalização não exime a Contratada 

de sua inteira responsabilidade civil pelos serviços por ela executados. 

18.7. Reserva-se à fiscalização o direito de paralisar o andamento dos serviços e a 

aplicação e utilização de materiais ou equipamentos, desde que não satisfaçam o que está 

contido nestas especificações, obrigando-se a Contratada a desmanchar por sua conta e 

risco o que for impugnado, refazendo tudo de acordo com as mesmas especificações. 

18.8. De modo algum a atuação da Fiscalização, na parte de execução do objeto, eximirá 

ou atenuará a responsabilidade da Contratada pelos defeitos de ordem que as mesmas 

vierem a apresentar. Só à Contratada caberá a responsabilidade pela perfeição dos 

serviços em todos os seus detalhes. 

18.9. Os serviços e materiais obedecerão ainda às normas e métodos da ABNT. 

18.10. Os casos omissos serão resolvidos em comum acordo entre a Contratada e a 

Fiscalização. 

18.11. Em caso de divergência entre os desenhos de escala diferentes, prevalecerão os de 

maior escala. 

18.12. Em caso de divergência entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão os de 

data mais recente. 

18.13. Após a assinatura do contrato, a Contratada assumirá inteira responsabilidade 

sobre os elementos apresentados para a execução dos serviços, não sendo admitidas 

quaisquer alegações quanto à omissão destes elementos que venham onerar o objeto. 

18.14. A Contratada deverá se responsabilizar pelo fiel cumprimento de todas as 

disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente 

no que se refere ao pessoal alocado para os serviços, objeto do contrato. 

18.15. A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais 

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o 

recebimento definitivo dos serviços. 

18.16. A Contratada ficará responsável pelo fornecimento total de mão-de-obra 

especializada e de todos os materiais, bem como dos equipamentos necessários a 

realização de todos os serviços contratados, de acordo com as especificações técnicas e 

demais documentos, em anexo a este Edital. 
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18.17. Serão rejeitados, pela fiscalização, todos os trabalhos que não satisfaçam às 

condições contratuais. A Contratada ficará obrigada a demolir e refazer os trabalhos 

rejeitados, ficando por sua conta exclusivas as despesas adicionais decorrentes. 

18.18. A Contratada ficará responsável pela vigilância e guarda de todos os materiais 

utilizados, até a aceitação formal dos serviços, inclusive por quaisquer danos causados 

nas dependências da Unidade, ou a terceiros, no decorrer da realização dos serviços. 

Todas as instalações existentes que, por ocasião da execução dos serviços pela 

Contratada, forem danificadas ou destruídas, mesmo que involuntariamente, deverão ser 

recompostas, mantendo as mesmas características e dimensões das instalações originais, 

sem ônus para a JUCERJA. 

  

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

19.1. Cumprir todas as especificações técnicas e prazos estabelecidos; 

19.2. Garantir a qualidade dos serviços e materiais utilizados; 

19.3. Obedecer às normas de segurança do trabalho e legislação ambiental; 

19.4. Reparar eventuais danos causados a terceiros ou ao patrimônio público; 

19.5. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

19.6. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos e emitir nota fiscal após confirmação do 

recebimento; 

19.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

19.8. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

19.9. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 03 (três) dias que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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19.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

19.11. Executar o projeto seguindo as normas e legislações vigentes e pertinentes ao 

objeto; 

19.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

  

  

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

20.1. Fornecer os elementos técnicos iniciais para a execução do objeto; 

20.2. Disponibilizar acesso às áreas e informações necessárias; 

20.3. Realizar os pagamentos nos prazos estabelecidos no contrato; 

20.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

20.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

20.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

20.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

20.8. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

  

21. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: 

21.1. A fiscalização será realizada por representantes designados pela contratante, que 

acompanharão todas as etapas, emitindo pareceres e relatórios de conformidade. 

21.2. FISCALIZAÇÃO – GESTÃO DO CONTRATO: Atividade exercida de modo 

sistemático pelo Contratante e seus prepostos, objetivando a verificação do cumprimento 
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das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos. 

Deverão ser observadas as seguintes condições gerais: 

- O Contratante manterá desde o início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a 

seu critério exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais 

habilitados que considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos. 

- A Contratada deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da 

Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo 

prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. - Todos os atos e instruções 

emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se fossem praticados 

pelo Contratante. 

  

21.3. Fiscalização de qualidade: 

21.3.1. Verificação da conformidade entre os materiais adquiridos pela empresa 

responsável pela execução do serviço e os constantes nas especificações técnicas do 

projeto; 

21.3.2. Controle da execução do serviço no que concerne à realização inequívoca do 

constante no projeto. 

  

22. COORDENAÇÃO E RESPONSABILIDADE: 

22.1. A Contratada indicará um Coordenador para a execução do Projeto como um todo, 

assim como os responsáveis técnicos para cada atividade técnica específica, fornecendo 

ao Contratante os nomes e registros profissionais de toda a equipe técnica. 

22.2. Esta deverá, também, contar com equipe de profissionais habilitados à execução do 

Projeto em questão, nas várias modalidades envolvidas, com registro no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou no Conselho Regional de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

  

  

23. VISITA TÉCNICA: 
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23.1. A licitante poderá incluir na proposta, Declaração de visita técnica, fornecida pelo 

Contratante, atestando o comparecimento de técnicos credenciados ao local onde será 

executado o objeto a ser contratado, para conhecimento e avaliação das peculiaridades 

relativas aos serviços a serem desenvolvidos, tomando ciência das condições gerais do 

imóvel. No ato da vistoria, as licitantes podem inteirar-se das condições e do grau de 

dificuldade dos serviços, não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de 

desconhecimento dos mesmos. A vistoria deverá ser previamente agendada. Para realizar 

a vistoria, os representantes deverão apresentar registro profissional e documento 

comprovando estarem credenciados pela empresa interessada. 

23.2. Caso a licitante interessada opte por não realizar a visita técnica, deverá apresentar 

declaração de que assume os riscos do objeto e que não poderá alegar qualquer 

desconhecimento do objeto. 

  

  

24. ESTIMATIVA DE CUSTO: 

24.1. O orçamento será sigiloso a fim de buscar diminuir a assimetria de informações 

entre a Administração e os licitantes, estimulando os licitantes a apresentarem propostas 

reais de preços, de acordo com os seus custos efetivos, dificultando a participação de 

empresas sem expertise, com menor capacidade de planejamento ou responsabilidade 

técnica na confecção das propostas, fomentando a negociação, bem como evitando o 

conluio nas licitações. 

  

25. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

25.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 

defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

- Advertência; 

- Multa: 

a) de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago mensalmente à 

CONTRATADA, pelo atraso injustificado na execução do objeto contratual; 
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b) de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução total ou parcial do 

objeto contratado. 

  

26. FONTES DE RECURSOS 

26.1. Os recursos para a execução do projeto serão provenientes da fonte de recursos 

1.501.230. 

  

27. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO: 

27.1. O presente objeto não poderá ser parcelado tendo em vista a inviabilidade técnica e 

econômica, os serviços ora pleiteados envolvem a necessidade de prestação por 

indivíduos capacitados e treinados especificamente para o desempenho destas atividades, 

desta forma, a contratação se dará em um lote composto por um item, sendo prestado pela 

mesma empresa de modo a não gerar prejuízos à Administração. 

  

  

28. DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO: 

28.1. A JUCERJA adotará Acordo de Nível de Serviços – ANS como instrumento para 

avaliação e controle da qualidade e desempenho dos serviços prestados pela Contratada, 

segundo os critérios indicados neste Termo de Referência. 

28.2. A prestação de serviço será monitorada para a avaliação da execução do serviço 

pela Comissão de Fiscalização do Contrato. 

28.3. Caso seja identificado que não foram cumpridas as metas e que critérios não foram 

atendidos, haverá possibilidade de dedução do valor da remuneração do contrato, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades administrativas. 

  

28.4. ACORDO DO NÍVEL DE SERVIÇO - ANS 

TABELA (1) 

  

Grau Correspondência 

1 0,10% do valor total do CONTRATO 
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2 0,15% do valor total do CONTRATO 

3 0,20% do valor total do CONTRATO 

4 0,30% do valor total do CONTRATO 

5 1,00% do valor total do CONTRATO 

6 1,50% do valor total do CONTRATO 

  

TABELA (2) 

  

Item Descrição - (Infração) Grau 

1 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais, sem que tenha havido 

motivo; por ocorrência. 

6 

2 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais; por ocorrência. 
5 

3 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos 

do objeto do Contrato; por ocorrência. 
4 

4 
Não providenciar substituto para componente da equipe de 

serviços; por empregado e por ocorrência. 
4 

5 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por 

empregado e por ocorrência. 
3 

6 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; por ocorrência. 
2 

7 

Executar serviço incompleto ou de caráter paliativo, ou deixar de providenciar 

recomposição complementar; por 

ocorrência. 

2 

8 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por 

ocorrência. 
2 
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9 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual - 

EPI, quando necessários; por empregado, por ocorrência. 
2 

10 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 
1 

11 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, por 

ocorrência. 
1 

Para os itens abaixo, deixar de executar o seguinte: 

12 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 
2 

13 

Cumprir prazo previamente estabelecido com a FISCALIZAÇÃO para 

fornecimento de materiais ou execução de serviços; por unidade de tempo 

definida para determinar o 

atraso. 

2 

14 

Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, 

observados os limites mínimos estabelecidos por este contrato, sem que haja 

justificativa plausível aceita pela CONTRATANTE; por serviço, por 

ocorrência. 

2 

15 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos, mesmo 

que não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

2 

16 
Disponibilizar equipamentos, ferramentas ou aparelhos necessários à 

realização dos serviços do escopo do contrato; por ocorrência. 
1 

17 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 

suas atribuições; por empregado e por dia. 
1 

18 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, 

por ocorrência. 
1 

19 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado 

pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 
1 
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20 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 

acesso e contagem de seus funcionários; por ocorrência. 

1 

  

  

  

  

29. DAS EMPRESAS EM REGIME DE CONSÓRCIO: 

29.1. Será vedada a participação de empresas em regime de consórcio haja vista que a 

contratação de empresas em consórcio pode trazer riscos para a Administração Pública, 

pois as empresas passam a ter responsabilidade solidária. Em um consórcio, as 

responsabilidades podem ser divididas entre as empresas participantes, o que pode 

dificultar a atribuição de responsabilidades em caso de descumprimento contratual ou 

falhas na execução do projeto. 

29.2. Além disso, a vedação à participação de empresas constituídas na forma de 

consórcio se justifica já que a cenografia e a instalação de equipamentos exigem 

integração total entre as soluções visuais, estruturais e tecnológicas, garantindo um 

resultado coeso e funcional. A fragmentação entre diferentes empresas pode comprometer 

a harmonia do projeto. Ainda, foi permitida à subcontratação parcial da obra. 

29.3. A contratação de um único fornecedor facilita a gestão administrativa e técnica, 

evitando conflitos de responsabilidade entre empresas consorciadas e reduzindo riscos de 

atrasos e divergências na execução. 

29.4. A vedação do consórcio assegura que a empresa contratada tenha capacidade 

técnica e financeira comprovada para executar integralmente o projeto, sem necessidade 

de associação com outras empresas para suprir eventuais deficiências. 

  

30. DA GARANTIA DE PROPOSTA: 

30.1. Inicialmente, cumpre consignar que a solicitação da garantia de proposta se faz 

necessária para assegurar a seriedade e o comprometimento dos participantes no processo 

licitatório. Essa garantia visa proteger a autarquia promotora da licitação contra 

desistências imotivadas ou eventuais descumprimentos das condições estabelecidas no 

edital por parte dos proponentes. 
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30.2. Além disso, a exigência da garantia de proposta: (a) reduz o risco de propostas não 

executáveis, evitando a participação de empresas sem capacidade técnica ou financeira 

para cumprir o contrato; (b) assegura a idoneidade dos participantes, garantindo que 

apenas empresas realmente interessadas e qualificadas participem do processo; (c) 

cumpre exigências normativas e legais, conforme previsto na legislação aplicável a 

processos licitatórios e contratos administrativos. 

30.3. Em síntese, a exigência da garantia de proposta contribui para a transparência e 

eficiência do processo de seleção, garantindo maior segurança jurídica e operacional. 

30.4. Será solicitado comprovante de garantia de proposta no importe de 1% da proposta 

efetiva da licitante interessada. Deve ser apresentada juntamente com os envelopes. 

  

31. CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

31.1. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base 

na maior pontuação obtida no critério de julgamento (D = preço) - Vide Anexo para 

avaliação de proposta. Persistindo a situação de igualdade, o desempate seguirá o disposto 

na Lei 14.133/2021. 

  

32. DOS BENS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS: 

32.1. Todos os bens móveis/equipamentos que forem adquiridos visando o cumprimento 

da etapa de cenografia e equipamentos serão de propriedade da JUCERJA e serão 

devidamente patrimoniados. 

  

33. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

33.1. Este Termo de Referência integra o Edital de Licitação e servirá de base para o 

contrato. 

33.2. Eventuais dúvidas deverão ser esclarecidas por meio do canal indicado no Edital. 

33.3. Casos omissos serão resolvidos conforme a legislação vigente. 

  

  

Elaborado por: 
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Marco Antônio Grado Gomes 

Id. Funcional nº 43721095 
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Lincoln Murcia 

Superintendente de Administração e Finanças 

Id. Funcional nº 2145804-9 

 

Aprovado e Autorizado por: 

 

Sergio Tavares Romay 

Presidente 

  

 

ANEXO II 

Projeto “Conceito Centro de Memória de Registro Empresarial” – Etapa Cenografia 

e Equipamentos (em pdf). 
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ANEXO III 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1- Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

1.2- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

1.3- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

1.4- Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do administrador, sendo 

assim enquadrada a sociedade identificada como Empresas Individual de 

Responsabilidade Limitada – EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº 14.195, de 26 de 

agosto de 2021. 

1.5- Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 ou norma posterior que regule a matéria. 

1.6- Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

1.7- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

1.8- Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, demonstrando que a sua 

constituição e funcionamento observam as regras estabelecidas na legislação aplicável, 

em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei 

Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009. 

1.9- Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

2.2. Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social. 

2.3. Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (Anexo IX). 

2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 

123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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e municipal, eis que a apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI supre tais requisitos. 

2.7. Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a 

apresentação de: 

2.7.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 

expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; e 

2.7.2. Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa, para fins de participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do 

Estado. 

2.8. Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, com a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza – ISS. 

2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.10. Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na 

forma do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, a documentação somente será exigida 

para efeito de assinatura do contrato, caso se sagre vencedora no certame. 

2.10.1 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno 

porte com débitos fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, 

na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.10.2. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da 

Administração Pública. 

2.10.3. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência 

do direito à contratação, na forma do § 2º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital. 
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3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso 

se trate de pessoa jurídica, ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 

distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de 

sociedade simples. 

3.1.1. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo 

de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial. 

3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

3.2.1. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.2.2. Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e ficam autorizados a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

3.2.2.1. Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo 

contrato/estatuto social. 

3.2.3. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis 

deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, 

conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

3.2.4. Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em 

recuperação judicial deverão ser considerados os valores constantes no Plano de 

Recuperação Judicial, homologado pelo Juízo competente, para fins de apuração dos 

índices contábeis previstos no edital. 

3.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou 

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%25C2%25BA%205.764%252C%20DE%2016,cooperativas%252C%20e%20d%25C3%25A1%20outras%20provid%25C3%25AAncias
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

3.3.1. Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá ser 

comprovado capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

3.3.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

 

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

4.1. Prova de atendimento aos requisitos previstos no Termo de Referência. 

4.2. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços, de acordo com as 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto, mediante a apresentação 

de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, na seguinte 

forma: 

4.2.1. Comprovação da experiência mínima de 50% na execução do objeto (área total 

estimada do serviço é de 1.600 m², sendo assim deverá comprovar experiência mínima 

em 800 m²), sendo aceito o somatório de atestados. 

4.2.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

4.2.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, 

a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, 

resultando na comprovação de capacidade técnico-operacional de uma única contratação. 

4.3. Em caso de dúvida fundada suscitada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão 

de Contratação, a Administração poderá solicitar ao licitante, em diligência 

complementar, todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
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4.4. Apresentação de profissional(is), independentemente de vínculo empregatício pré-

existente, devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, quando for o 

caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de objeto de 

características semelhantes, para fins de contratação, na forma do inciso I do art. 67 da 

Lei nº 14.133/2021. 

4.4.1. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem 

deverão participar da execução do objeto e poderão ser substituídos, nos termos do 67, 

§6º, da Lei nº 14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

 

4.5. Registro ou inscrição da empresa no CREA ou CAU, em plena validade. 

4.6. Declaração do fornecedor, sob pena de inabilitação, atestando que conhece todas as 

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

4.6.1. É assegurado o direito de realização de vistoria prévia, de acordo com a(s) data(s) 

e horário(s) para os eventuais interessados, agendadas pelo órgão licitante, isoladamente, 

em datas e horários distintos, de forma a impedir a reunião dos diversos interessados em 

participar do certame. 

4.6.2. O agendamento para a realização de vistoria técnica poderá ser feito com a Junta 

Comercial do Estado do Rio de Janeiro, por meio do e-mail licitacoes@jucerja.rj.gov.br.  

 

4.7. Os licitantes deverão apresentar, em relação ao potencial subcontratado, no 

percentual de 25% do objeto, atestados de capacidade técnica relativos ao serviço em 

questão. 

4.7.1. Os licitantes deverão ainda comprovar, por qualquer meio apto, seu vínculo com o 

potencial subcontratado, a exemplo de apresentação de declaração de compromisso de 

disponibilidade 

 

5- DA DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII DA 

COSNTITUIÇÃO FEDERAL 

mailto:licitacoes@jucerja.rj.gov.br


 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
 

 

Avenida Rio Branco, nº 10, Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.090-000  
 

67 

5.1- Todos os licitantes deverão apresentar declaração de que não possuem em seus 

quadros funcionais nenhum menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. 

 

6- DO PRAZO DE VALIDADE DAS CERTIDÕES 

6.1- As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-

se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
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ANEXO IV 

Critérios de Classificação de Propostas - Avaliação das Propostas 

 

1. Nesta etapa, a Comissão analisará as propostas apresentadas pelas concorrentes. A 

análise e julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão, que terá total 

independência técnica para exercer seu julgamento. 

2. A Comissão realizará julgamento das propostas e divulgação do resultado, podendo tal 

prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada. 

3. As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento 

estabelecidos na Tabela abaixo. 

4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de 

julgamento apresentados no quadro a seguir: 

5. Critério de Julgamento – 50% para Técnica e 50% para Preço. 

 

Tabela  

Critérios de 

Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima por 

Item 

(A) Conceituação e Proposta 

Metodológica (até 20 pontos) 

• Metodologia de 

implementação: 

cronograma, fases do 

projeto, viabilidade 

técnica. 
 

- Grau pleno de atendimento (20 pontos) 

- Grau satisfatório de atendimento (10 

pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório (0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 

critério implica eliminação da proposta. 

20 

(B) Qualificação Técnica da 

Equipe (até 10 pontos) 

• Experiência em 

projetos similares 

(museus, centros 

culturais, 

adequações, 

produção de 

cenografia, 

instalações de layout, 

instalações de 

mobiliários e 

equipamentos, 

organização de 

produção de 

cenografia). 

- Grau pleno de adequação (3 atestados ou 

comprovantes de experiência) - (10) 

- Grau satisfatório de adequação (2 atestados 

ou comprovantes de experiência) - (5) 

-Grau de atendimento (1 atestado ou 

comprovante de experiência) – (2,5) 

- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório do requisito de adequação (0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 

critério implica a eliminação da proposta. 

10 



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
 

 

Avenida Rio Branco, nº 10, Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.090-000  
 

69 

• Comprovação de 

expertise. 
 
(C) Experiência da empresa 

acumulada na elaboração, 

gestão de projetos e 

desenvolvimento de projetos 

– atividades similares. 

Capacidade técnico-

operacional da instituição 

proponente, por meio de 

experiência comprovada na 

gestão de atividades ou 

projetos relacionados ao 

objeto ou de natureza 

semelhante. 

Exemplos de similares: 

(museus, centros culturais, 

adequações, instalações de 

layout, produção de 

cenografia, instalações de 

mobiliários e equipamentos, 

organização de produção de 

cenografia) 

- Grau pleno de adequação (5 atestados ou 

comprovantes de experiência) - (20) 

- Grau satisfatório de adequação (3 atestados 

ou comprovantes de experiência) – (10) 

-Grau de atendimento (1 atestado ou 

comprovante de experiência) – (5) 

- O não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório do requisito de adequação (0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 

critério implica a eliminação da proposta. 

20 

 

(D) Fator Preço 

Critérios de Preço (Peso = até 

50 pontos) 

• Proposta de valor 

detalhada: 

compatibilidade entre 

custo e benefício. 

• Orçamento realista e 

bem fundamentado: 

evitando subcotação 

que comprometa a 

execução. 

• Distribuição dos 

custos: transparência 

na precificação dos 

serviços. 

 

Forma de Avaliação 

• Preço avaliado proporcionalmente 

ao menor valor apresentado 

(fórmula de pontuação relativa). 

 

A pontuação por menor valor em licitações 

do tipo Técnica e Preço segue um modelo 

proporcional, onde a proposta com o menor 

preço recebe a pontuação máxima prevista 

para esse critério. As demais propostas são 

pontuadas proporcionalmente em relação à 

menor oferta. 

Fórmula para cálculo da pontuação por 

preço: 

Pp=(Vm/Vp)×PmPp = (Vm / Vp) \times 

PmPp=(Vm/Vp)×Pm 

Onde: 

• Pp = Pontuação da proposta 

analisada 

 

 

50 
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• Vm = Menor valor entre as propostas 

• Vp = Valor da proposta analisada 

• Pm = Pontuação máxima para o 

critério de preço 

 

  
Pontuação Máxima Global 100 

 

Exemplo Prático: Exemplo prático 

Suponha que a pontuação máxima de preço seja 50 pontos e as propostas apresentadas 

foram: 

Empresa Valor da proposta (R$) 

A 900.000,00 (menor valor) 

B 1.000.000,00 

C 1.200.000,00 

 

Agora aplicamos a fórmula para cada empresa: 

1. Empresa A (menor valor, recebe pontuação máxima) 

Pp=(900.000/900.000)×50=50 pontos 

Pp = (900.000 / 900.000) \times 50 = 50 

Pp=(900.000/900.000)×50=50 pontos 

2. Empresa B 

Pp=(900.000/1.000.000)×50=45 pontos 

Pp = (900.000 / 1.000.000) \times 50 = 45 

Pp=(900.000/1.000.000)×50=45 pontos 

3. Empresa C 

Pp=(900.000/1.200.000)×50= 37,50 pontos  

Pp = (900.000 / 1.200.000) \times 50 = 37,50 

Pp=(900.000/1.200.000)×50= 37,50 pontos 

 

5. Serão eliminadas aquelas propostas: 

a) cuja pontuação total for inferior a 50 (cinquenta) pontos; 

b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não 

contenham, no mínimo, as seguintes informações: descrição detalhada da proposta, com 

cronograma de execução (e de execução financeira) detalhamento dos preços e ações a 

serem executadas; 

c) que estejam em desacordo com o Edital; 

d) com valor incompatível com o objeto, a ser avaliado pela Comissão à luz da estimativa 

realizada; 

e) cuja pontuação referente à técnica for inferior a 50% (ou seja, for inferior a 25 pontos). 
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6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na 

maior pontuação obtida no critério de julgamento (D). Persistindo a situação de igualdade, 

o desempate seguirá o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ____/2025. 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO 

DA ETAPA CENOGRAFIA E EQUIPAMENTOS DO 

PROJETO INTITULADO COMO “CONCEITO DO 

CENTRO DE MEMÓRIA DO REGISTRO 

EMPRESARIAL”, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO - JUCERJA E A . 

 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA, 

autarquia estadual instituída pela Lei nº 1.289 de 12.04.88, com sede na Avenida Rio 

Branco nº 10, Centro, Rio de Janeiro-RJ, com CNPJ/MF sob o nº 09.280.442/0001-03, 

doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato por seu 

Superintendente de Administração e Finanças da JUCERJA, Lincoln Nunes Murcia, 

brasileiro, identidade funcional nº 2145804-9, conforme delegação de competência 

designada na Portaria JUCERJA Nº 2190, de 11 de abril de 2024 e a empresa , situada 

na , CEP e inscrita no CNPJ/MF sob o nº , daqui por diante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato por, resolvem celebrar o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DA ETAPA CENOGRAFIA E 

EQUIPAMENTOS DO PROJETO INTITULADO COMO “CONCEITO DO 

CENTRO DE MEMÓRIA DO REGISTRO EMPRESARIAL” com fundamento 

no processo administrativo n.º SEI-220005/000593/2025, que se regerá pelas 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos normativos estaduais 

aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico 

redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, resolvem celebrar o presente 
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instrumento de Contrato, decorrente do ato de Concorrência Pública nº 002/2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1 O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços técnicos especializados para 

execução da etapa de cenografia e equipamentos do projeto intitulado como “Conceito do 

Centro de Memória do Registro Empresarial”, com execução, implemento, 

operacionalização, fornecimento de materiais e equipamentos e demais ações necessárias 

visando à entrega do objeto constante do projeto, em atendimento às necessidades da 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. 

 

1.2 Objeto da contratação: 

 

 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO 

COMPRAS.GOV 

ID 

COMPRAS.GOV 

ID. SIGA/DESCRIÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTD 

1 1 30227 

Contratação de 

Serviços de 

Cenografia 

Id. SIGA 191649 

Código do Item 

0149.001.0023 

Descrição: 

Contratação de 

serviços técnicos 

especializados para 

execução da etapa de 

cenografia e 

equipamentos do 

projeto intitulado 

como conceito do 

centro de memória do 

registro empresarial, 

com execução, 

implemento, 

operacionalização, 

com fornecimento de 

materiais e 

equipamentos. 

 Serviço 1 
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1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

 

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

 

1.3.2 O instrumento convocatório, assim considerado o edital de licitação ou o Aviso de 

Contratação Direta, conforme o caso;  

 

1.3.3 A Proposta da CONTRATADA, que, em caso de divergência com as condições 

estabelecidas neste Contrato e nos demais instrumentos anexos, cederá àquelas; e 

 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4 Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus 

Anexos, como o Termo de Referência, prevalecerá o disposto no presente Contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 

2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 90 (noventa) dias, contado da data da publicação 

do extrato no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 

 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, sem prejuízo da formalização 

adequada, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, na forma do art. 

111 da Lei nº 14.133/2021, caso em que deverá o CONTRATANTE providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o Contrato, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

 

2.2.1 A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA, desde que observados, 

ainda, os seguintes requisitos: 

a) demonstração formal, no processo, que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente;   
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c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço;   

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  

e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições de habilitação; 

f) informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para as 

despesas vindouras. 

 

2.2.1.1 É facultativa a realização de pesquisa de mercado para a verificação da 

vantajosidade econômica mencionada no item 2.2.1, nos casos em que haja manifestação 

técnica motivada no sentido de que o índice de reajuste adotado no instrumento 

convocatório acompanha a variação dos preços do objeto contratado, na forma e 

condições do art. 34 do Decreto nº 48.816, de 24 de novembro de 2023. 

 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.4. A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo 

aditivo.  

 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a prorrogação. 

 

2.6. O Contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido 

penalizada com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao 

disposto no Termo de Referência anexo a este Contrato e no Decreto nº 48.817, 24 de 

novembro de 2023. 

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

 

4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor total do Contrato, devendo ser observadas as seguintes condições: 
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4.1.1 requerimento prévio do CONTRATADO, com a explicitação de seus motivos e 

necessidade; 

4.1.2 comprovação pelo CONTRATADO da capacidade técnica do subcontratado, em 

relação à parcela subcontratada, se exigida do licitante; e 

4.1.3 justificativa e autorização pela autoridade competente, que deverá avaliar, também, 

a qualificação técnica do subcontratado. 

4.2 É vedada a subcontratação total ou da parcela principal do objeto, que é aquela 

discriminada no item ...... do Termo de Referência <OU> item ...... do Edital.   

4.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

CONTRATADO pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.4 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente 

público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

Contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O preço total do Contrato é de R$ .......... (.....), considerando o prazo total da sua 

vigência, com valores e momentos de pagamento, de acordo com o cronograma abaixo: 

 

PARCELA MOMENTO DO 

PAGAMENTO 

VALOR 

1º   

2º   

 

 

5.2 O preço do contrato contempla todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
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6.1 O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de R$ ...... 

(......), conforme cronograma de pagamento em anexo, na conta corrente nº ......, agência 

......, de titularidade do CONTRATADO, junto à instituição financeira contratada pelo 

Estado do Rio de Janeiro. 

Para os fins do presente contrato, instituição financeira contratada pelo Estado é o banco 

contratado pelo Estado do Rio de Janeiro para o pagamento aos seus fornecedores.  

 

6.2 No caso de a CONTRATADA estar estabelecido em localidade que não possua 

agência da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso 

verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de 

negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir 

ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito 

mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais 

ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela 

CONTRATADA.  

 

6.3 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto ou de cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo 

ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 20 

e 22, XXIII, do Decreto nº 48.817/2023. 

 

6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, a CONTRATANTE deverá comunicar à 

CONTRATADA para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado. 

 

6.4 A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento via Sistema Eletrônico 

de Informações – SEI. Na impossibilidade de envio por razões técnicas, a fatura deverá ser 

enviada à Superintendência de Administração e Finanças da Junta Comercial do Estado, 

localizada na Avenida Rio Branco, nº 10 - 10º andar – Centro do Rio de Janeiro – RJ ou para 

o endereço eletrônico saf@jucerja.rj.gov.br.,com aviso prévio e razões comprovadas.  

  

6.5 Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá realizar consulta ao 

SICAF para verificar:  

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;  

mailto:saf@jucerja.rj.gov.br
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b) se a CONTRATADA foi penalizada com as sanções de declaração de inidoneidade 

ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências 

de aplicação; e 

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas 

que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da CONTRATANTE. 

 

6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.5.3 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

 

6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato, caso a CONTRATADA não 

regularize sua situação. 

 

6.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 

 

6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.7.2 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato 

ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização monetária e 

juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 

estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um 

meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.  

 

6.9 A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o 

Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, 

e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar 

a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º da Resolução SEFAZ nº 

971/2016.  

 

6.10 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão 

realizados diretamente pelo CONTRATADO, ficando vedada a emissão de empenho do 

CONTRATANTE diretamente aos subcontratados, ressalvada a hipótese dos arts. 48 e 

49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

6.10.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo 

CONTRATADO. 

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 Os preços contratados serão reajustados, após o interregno de 1 (um) ano, mediante 

solicitação da CONTRATADA. 

 

7.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da data do 

orçamento estimado. 
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7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

 

7.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, 

do índice INPC, exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade. 

 

 

7.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5.1 Fica a CONTRATADA obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado 

na aferição final o índice definitivo. 

 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes 

do mercado, por meio de termo aditivo. 

 

7.8 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de 

eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 

 

7.8.1 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 

a) da data-base prevista no Contrato, desde que requerido no prazo de 60 (sessenta) dias 

da data de publicação do índice ajustado contratualmente; 

b) a partir da data do requerimento da CONTRATADA, caso o pedido seja formulado 

após o prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para 

cômputo da anualidade do reajuste, já adotado no edital e no contrato. 

 

7.9 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de 

reajuste, deverá, a requerimento da CONTRATADA, ser inserida cláusula no termo 
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aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro da CONTRATADA, a ser 

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

 

7.10 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste 

solicitado tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo 

indenizatório. 

 

7.11 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual 

a ser realizada. 

 

7.12 O reajuste dos preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no 

art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

8.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o Contrato e seus anexos.  

 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou 

Projeto Básico.  

 

8.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no todo ou em parte, às suas expensas.  

 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações 

pela CONTRATADA.  

 

8.1.5 Comunicar à CONTRATADA para que emita Nota Fiscal relativa à parcela 

incontroversa da execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de 

divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.  

 

8.1.6 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
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8.1.7 Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das 

obrigações contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 

 

8.1.8 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à 

Procuradoria Geral do Estado, com vistas a adoção de eventuais medidas judiciais, em 

caso de descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 

 

8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.1.9.1 A CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

8.1.10 Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro efetuados pela CONTRATADA no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, admitida a prorrogação motivada, uma única vez, por igual período. 

 

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADA, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou 

sócios da CONTRATADA e a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

9.1 A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução do Contrato. 

 

9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

 

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados. 

 

9.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

 

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, de acordo com as peculiaridades do 

caso concreto, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

9.1.6 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da 

CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do 

Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.1.7 Manter a regularidade junto ao SICAF. 

 

9.1.7.1 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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fiscalização do Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede da 

CONTRATADA, na mesma forma exigida no Edital ou Aviso de Contratação Direta;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato. 

 

9.1.9 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

 

9.1.10 Prestar esclarecimentos ou informações solicitados pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

9.1.11 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 

 

9.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.1.14 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do serviço, de 

acordo com os documentos anexos a este instrumento. 
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9.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma 

do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

 

9.1.16 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação. 

 

9.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 

14.133/2021). 

 

9.1.17.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do Contrato. 

 

9.1.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja suficiente para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.1.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE. 

 

9.1.21 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto no art. 1º da Lei estadual 

nº 7.753, de 17 de outubro de 2017, manter Programa de Integridade nos termos da 

referida Lei e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal 

programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria 

e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de 

conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, 

irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública. 

 



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
 

 

Avenida Rio Branco, nº 10, Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.090-000  
 

86 

9.1.21.1 Caso a CONTRATADA ainda não tenha programa de integridade instituído, 

compromete-se a implantar o Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e 

oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do presente Contrato, na forma da 

Lei nº 7.753/2017. 

 

9.1.22 Cumprir o determinado no Código de Ética da JUCERJA, nos termos disciplinados 

pela Portaria JUCERJA nº 1706, de 30 de agosto de 2019. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 

CONTRATADA.  

 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  

 

10.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

10.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 

por garantir sua observância. 
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10.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

 

10.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

 

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 

art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD.  

 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

11.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 

14.133/2021, correspondente a 5 % de seu valor anual. 

 

11.2 A CONTRATADA poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; e 

III - fiança bancária. 

 

11.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pela CONTRATADA, a garantia 

assegurará o pagamento de:  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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11.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações neste previstas;  

 

11.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração 

à CONTRATADA; e 

 

11.3.3 obrigações trabalhistas e   previdenciárias de qualquer natureza, assim como as 

obrigações de regularidade perante o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, 

quando couber. 

 

11.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a 

vigência do Contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término deste prazo de vigência. 

 

11.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, a CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

 

11.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, cuja apresentação deve ser anterior à 

assinatura do Contrato, a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da 

assinatura do Contrato, o comprovante de prestação de garantia, na forma do item 11.2. 

11.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, observar-se-ão as seguintes 

condições: 

 

11.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o 

prêmio nas datas convencionadas; 

 

11.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato 

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

 

11.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste Contrato; e 

 

11.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

11.3, observada a legislação que rege a matéria. 
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11.8 Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 

11.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 

Código Civil. 

 

11.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do 

CONTRATANTE, na conta corrente nº 150-3, da agência 6898 da instituição financeira 

contratada pelo Estado, cujo valor será corrigido monetariamente e restituído ao 

CONTRATADO, na forma do item 11.16 deste Contrato. 

 

11.11 A CONTRATADA obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação 

da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 

notificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for 

prorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer outra situação que exija 

a manutenção da condição disposta no item 11.1 desta cláusula. 

 

11.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou 

renovação da garantia acarretará a aplicação de multa e/ou outras penalidades, na forma 

disposta na cláusula décima segunda. 

 

11.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis. 

 

11.13 A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 

a matéria. 

 

11.14 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
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11.14.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

CONTRATADA. 

 

11.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 

662, de 11 de abril de 2022. 

 

11.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida 

pública ou autorização para a liberação da caução em dinheiro, atualizada 

monetariamente, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo 

circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

 

11.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato 

ou pela sua extinção, por culpa exclusiva da Administração, ou quando assim 

convencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação. 

 

11.17 A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a 

garantia, na forma prevista no edital e neste Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

SANÇÕES  

 

12.1 Constitui infração administrativa, a prática, pela FORNECEDORA, LICITANTE 

ou CONTRATADA, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

 

12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

 

12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  
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12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, em especial quando: 

 

12.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

12.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

12.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 

12.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 

 

12.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

instrumento convocatório;  

 

12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

12.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

 

12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

 

12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

 

12.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

12.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

 

12.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

12.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

12.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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12.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao 

enquadramento como ME/EPP;  

 

12.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

 

12.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2 A FORNECEDORA, LICITANTE ou CONTRATADA que cometer qualquer 

das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

12.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração 

descrita no item 12.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. 

 

12.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela 

infração dos subitens 12.1.1 a 12.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser 

observados os seguintes parâmetros: 

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1, incidente 

sobre o valor anual do Contrato;  

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, 

incidente sobre o valor anual do Contrato; 

a. c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.8 a 

12.1.12, incidente sobre o valor anual do Contrato; 

 

12.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base 

de cálculo da multa do item 12.2.2 será o valor anual estimado da contratação. 

 

12.2.2.2    Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não 

poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

 

12.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à FORNECEDORA, 

LICITANTE ou CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, 

da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 12.13. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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12.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos; 

 

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, 

da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

 

12.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 

14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará 

a FORNECEDORA, LICITANTE ou CONTRATADA, independente de notificação, 

na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por 

cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de 

empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual n.º 287, de 04 

de dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

 

12.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total 

do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por 

cento). 

 

12.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista 

no item 12.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

 

12.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste Contrato. 
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12.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, 

será automaticamente devida multa compensatória no valor de 10%   do valor do 

Contrato. 

 

12.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da 

multa moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código 

Civil, ou seja, o valor da obrigação principal. 

 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no 

art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 

 

12.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 

12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 

71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009; 

 

12.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade 

contratante, sendo competentes para sua aplicação:  

a) as sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 serão impostas pelo Ordenador de 

Despesa; 

b) a aplicação da sanção prevista no item 12.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 

14.133/2021, é de competência exclusiva: 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do 

Secretário de Estado; 

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta 

(fundação e autarquia), da autoridade máxima da entidade. 

 

12.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à FORNECEDORA, LICITANTE ou 

CONTRATADA, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser 



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
 

 

Avenida Rio Branco, nº 10, Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.090-000  
 

95 

observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 

5.427/2009. 

 

12.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação da FORNECEDORA, 

LICITANTE ou CONTRATADA, que indicará a infração cometida, os fatos, os 

dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade 

que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo 

e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas. 

 

12.7.2 A defesa prévia da FORNECEDORA, LICITANTE ou CONTRATADA será 

exercida no prazo de: 

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1 e 

12.2.2, contado da data da intimação; 

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 e 

12.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 

da Lei nº 14.133/2021. 

b.  

c. 12.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 

autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

 

12.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma 

do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; 

e 

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da 

Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 12.8 à multa compensatória, nos termos 

do parágrafo único do art. 416 do Código Civil.  

 

12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos 

estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
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da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

12.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

12.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

 

12.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na 

forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018. 

 

12.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos 

e, se for o caso, aplicação de sanções à FORNECEDORA, LICITANTE ou 

CONTRATADA, em decorrência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão 

efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa 

junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado. 

 

12.11.1 A FORNECEDORA, LICITANTE ou CONTRATADA deverá manter 

atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema 

eletrônico de contratações do Estado e confirmar o recebimento das mensagens 

encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento 

do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das 

responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

 

12.12 A CONTRATANTE deverá remeter para o Órgão Central de Logística 

(SUBLOG) o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das 

sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos 

os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

 

12.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do 

Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para 
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fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e 

ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

12.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente 

devido pela Administração à FORNECEDORA, LICITANTE ou CONTRATADA e 

da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 

(trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade. 

 

12.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para 

inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 

da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 

1986. 

 

12.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que 

dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso 

de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

  

13.1 O Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações pela CONTRATANTE, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades eventualmente cabíveis, observados os preceitos da Lei nº 

14.133/21 e neste Contrato. 

 

13.2 O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a 

CONTRATANTE, quando este órgão ou entidade não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade, ou quando entender que o Contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

 

13.2.1 A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de 

aniversário do Contrato, desde que haja a notificação da CONTRATADA pela 

CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência da data 

de aniversário. 

 

13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
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13.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações 

estipuladas, ou antes do prazo neste fixado: 

a) por ato unilateral da CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do 

objeto e/ou das obrigações previstas no presente instrumento e/ou por algum dos motivos 

previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

devendo, ainda, ser observado o disposto nos arts. 138 e 139 da referida Lei;  

b) consensualmente, na forma do art. 138, II, da Lei nº 14.133/2021; e 

c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, 

a qualquer tempo, sem indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pela 

CONTRATANTE, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) 

implementado(s) para a contratação do objeto em questão. 

 

13.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 

 

13.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.4 A extinção contratual prematura deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo. 

 

13.4.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, sempre que 

possível, contemplará: 

a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas; 

b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) as indenizações e multas. 

 

13.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, desde que o pedido seja formulado durante a vigência do contrato e antes 

de eventual prorrogação, na forma do art. 131, caput e parágrafo único, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

13.6 Extinto o Contrato, a CONTRATANTE poderá ainda: 

 

13.6.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter e 

executar a garantia prestada; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
 

 

Avenida Rio Branco, nº 10, Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.090-000  
 

99 

 

13.6.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do Contrato. 

 

13.7 O Contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica da CONTRATANTE. 

 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato poderão ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

15.1 As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2025, assim classificadas: 

Natureza da Despesa:  

Fonte de Recurso: 1.501.230 

Programa de Trabalho: 

Nota de Empenho: 
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15.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 

orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

 

15.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de 

créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, na 

forma do art. 106, II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO 

CONTRATO 

 

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, e publicar extrato da contratação no Diário Oficial 

do Estado, em atenção ao art. 2º, §2º, da Lei nº 5.427/2009. 

 

17.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer 

nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

 

17.2 A CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar 

conhecimento da contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

(i)  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

 

18.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir 

qualquer litígio decorrente do presente Contrato que não possa ser resolvido por meio 

amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 

Contrato, firmam as partes o presente instrumento, depois de achado conforme, em 

presença das testemunhas abaixo firmadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
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Rio de Janeiro, em  de  de 2025. 

 

 

___________________________________________________ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – JUCERJA 

LINCOLN NUNES MURCIA 

SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

___________________________________________________ 

EMPRESA 

 

__________________________________________ 

TESTEMUNHA JUCERJA 

 

 

 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA EMPRESA 
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ANEXO A DO CONTRATO – CÓDIGO DE ÉTICA DA JUCERJA 

PORTARIA JUCERJA Nº 1706, DE 30 DE AGOSTO DE 2019. 

INSTITUI O CÓDIGO DE ÉTICA DA JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO – JUCERJA. 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

JUCERJA, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 23, inciso I, c/c o previsto 

no artigo 8º, inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.934 de 18 de novembro de 1994 e, 

CONSIDERANDO: 

- a portaria JUCERJA nº 1.693, de 16 de julho de 2019; que instituiu o Programa de 

Governança e Compliance da JUCERJA, que tem como um dos seus princípios norteadores a 

integridade na administração pública como forma de atingir a excelência dos serviços 

prestados à sociedade; 

- a portaria JUCERJA nº 1664, de 16 de julho de 2019; que constituiu comissão para a criação 

do código de ética JUCERJA; 

- o Decreto nº 46.745 de 22 de agosto de 2019, que institui o Programa de integridade pública 

no âmbito da administração direta, autárquica e fundacional do estado do Rio de Janeiro, e dá 

outras providências; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Instituir o código de ética da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – 

JUCERJA. 
  

  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
Art. 2º - O Código de Ética da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA, 

doravante Código, tem a finalidade de assegurar a observância dos princípios constitucionais, 

em especial os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, transparência e 

eficiência, de maneira que seja um instrumento de fomento da cultura da integridade e do 

comportamento ético em todos os níveis organizacionais da JUCERJA. 
  

  

  
§ 1º - Para todos os efeitos, são submetidos a este Código os 

servidores/participantes/colaboradores, o que envolve o Presidente, o Vice-Presidente, os 

membros dos órgãos colegiados, os servidores públicos civis integrantes do quadro funcional 

da autarquia, os ocupantes de cargos em comissão, os servidores requisitados ou cedidos de 

outros órgãos públicos à JUCERJA. 
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§ 2º - Da mesma forma, estão sujeitos a este Código, no que couber, os estagiários, os 

bolsistas, os terceirizados, os profissionais das empresas prestadoras de serviços, bem como 

aqueles funcionários integrantes dos quadros de órgãos ou entidades pública ou privada, que 

por força de Lei, contrato, convênio ou qualquer outro ato jurídico, executem atividades de 

maneira temporária ou excepcional em nome da ou para a JUCERJA. 
  

  
Art. 3º - A conduta ética dos servidores/participantes/colaboradores da JUCERJA reger-se-á, 

especialmente, pelos seguintes princípios: 
  
I – assiduidade; 
II – pontualidade; 
III – urbanidade; 
IV – discrição; 
V – boa conduta; 
VI – lealdade e respeito às instituições; 
VII – observância das normas legais e regulamentares; 
VIII – respeito à hierarquia administrativa; 
IX – sigilo sobre informação privilegiada de que tenha conhecimento em razão do cargo ou 

função. 
  

CAPÍTULO II 
DOS DEVERES E VEDAÇÕES 

SEÇÃO I 
DOS DEVERES 

  
Art. 4º - São deveres dos servidores/participantes/colaboradores da JUCERJA: 
  
I - desempenhar rigorosamente as atribuições do cargo, função ou emprego que esteja 

exercendo; 
  
II - empenhar-se pela rápida solução dos casos que lhe forem apresentados, buscando sempre 

a que melhor atenda ao interesse público e ao bem comum; 
  
III - tratar com urbanidade os usuários dos serviços, procurando aperfeiçoar o processo de 

comunicação e contato com o público; 
  
IV - ter consciência de que seu trabalho é regido por valores morais e princípios éticos que se 

devem concretizar em sua adequada execução; 
  
V - ser assíduo, cortês, ter urbanidade e atenção, respeitando a capacidade e as limitações de 

todos os usuários dos serviços públicos, sem preconceito ou distinção de raça, sexo, 

nacionalidade, cor, religião, orientação política e posição social; 
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VI - apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício da função e manter 

procedimento compatível com a dignidade do serviço público; 
  
VII - observar as condições diferenciais previstas para pessoas idosas ou portadoras de 

necessidades especiais; 
  
VIII - respeitar a hierarquia funcional, sem, todavia, deixar de representar, 

fundamentadamente, contra qualquer prática indevida, ou denunciar procedimentos contrários 

às normas gerais de conduta previstas em lei ou neste Código; 
  
IX - comunicar imediatamente a seus superiores todo e qualquer fato ou ato funcional 

contrário ao interesse público; 
  
X - observar as normas de serviço relativas às suas funções, procurando contribuir para o 

aperfeiçoamento dos métodos de trabalho a fim de assegurar a agilidade e eficiência das 

decisões; 
  
XI - participar dos estudos, reuniões ou seminários destinados ao aprimoramento de seus 

serviços; 
  
XII - facilitar as atividades de fiscalização e controle regularmente exercidas, prestando 

imediatamente todas as informações solicitadas; 
  
XIII - exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais, com a consciência de que 

não são atributos pessoais, mas destinam-se exclusivamente a assegurar a eficiência das 

determinações ditadas pelo interesse público ou com este, relacionadas. 
  

SEÇÃO II 
DAS VEDAÇÕES 

  
Art. 5º - É vedado aos servidores/participantes/colaboradores da JUCERJA: 
  
I - usar do cargo, emprego ou função para obter ou permitir que alguém obtenha qualquer tipo 

de favorecimento; 
  
II - usar de informações privilegiadas recebidas no âmbito de seu trabalho em benefício 

próprio ou de terceiros; 
  
III - pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou aceitar vantagem de qualquer espécie, para si ou 

para outrem, como condição para a prática de ato funcional, ou como prêmio por havê-lo 

efetivado ou influenciado outro servidor a praticá-lo; 
  
IV - ser conivente com erro ou conduta infringente deste Código ou do Código de Ética de sua 

profissão; 
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V - denegrir deliberadamente a reputação de outro servidor ou de pessoas que dele dependam; 
  
VI - impedir, procrastinar ou dificultar o exercício regular de direito por qualquer pessoa, 

causando dano moral ou material; 
  
VII - alterar ou deturpar, por qualquer motivo, o teor de documento que tenha de redigir ou 

analisar, ou de processo que tenha de informar ou instruir; 
  
VIII - retirar do local de trabalho, sem autorização, qualquer documento, livro ou bem 

considerado como de patrimônio público; 
  
IX - afastar servidor público de suas tarefas para o atendimento de interesses particulares 

próprios ou de terceiros; 
  
X - iludir ou tentar enganar, por qualquer motivo, pessoa que necessite de atendimento em 

serviços públicos; 
  
XI - deixar, deliberadamente, de utilizar os avanços técnicos e científicos pertinentes às suas 

funções e que esteja obrigado a implementar; 
  
XII - comparecer ao serviço embriagado ou assim apresentar-se habitualmente; 
  
XIII – receber salário ou qualquer outra remuneração de fonte privada em desacordo com a 

lei, nem receber transporte, hospedagem ou quaisquer favores de particulares de forma a 

permitir situação que possa gerar dúvida sobre a sua probidade ou honorabilidade; 
  
XIV – aceitar presentes, salvo de autoridades estrangeiras nos casos protocolares; 
  
a – Não se consideram presentes para fins deste inciso os brindes que; 
  
1 - não tenham valor comercial; 
  
2 - distribuídos por entidades de qualquer natureza a título de cortesia, propaganda, divulgação 

habitual ou por ocasião de eventos especiais ou datas comemorativas, não ultrapassem o valor 

unitário de R$ 100,00 (cem reais); ou 
  

  
3 – os que, por qualquer razão, não possam ser recusados ou devolvidos sem ônus para o 

agente público, serão incorporados ao patrimônio da JUCERJA ou destinados a entidade de 

caráter cultural ou filantrópico. 
  
XV – prestar informações sobre matéria que; 
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a – não seja da sua competência específica; ou 
  
b – constitua privilégio para quem solicita ou que se refira a interesse de terceiro. 
  

  
CAPÍTULO III 

DA COMISSÃO DE ÉTICA SETORIAL DA JUCERJA 
  

SEÇÃO I 
DA COMPOSIÇÃO 

  
Art. 6º - A Comissão de Ética Setorial da JUCERJA será composta por três membros titulares 

e por seus respectivos suplentes, todos servidores de cargo efetivo em exercício na autarquia, 

que não tenham condenação em processo ético ou administrativo disciplinar, em ação de 

improbidade ou em processo penal por crime contra a Administração Pública, sendo formada 

no mínimo por dois terços de seus membros dentre os servidores do quadro de pessoal efetivo 

da JUCERJA. 
  
§1º - Dois terços dos membros da Comissão de Ética deverão ser escolhidos em eleição dentre 

os servidores em efetivo exercício na JUCERJA, podendo o Presidente delegar a eleição para 

a formação da lista à associação de representação profissional dos servidores. 
  
§ 2º - Os integrantes da Comissão de Ética serão nomeados pelo Presidente e terão mandato 

de três anos, permitida uma única recondução. 
  
Art. 7º - Caberá à Comissão de Ética da JUCERJA definir quais dispositivos do presente 

Código serão aplicáveis aos estagiários, bolsistas, terceirizados, prestadores de serviços e 

todos aqueles que executem atividades em nome da ou para a JUCERJA. 
  

SEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇÕES 

  
Art. 8º - São atribuições da Comissão de Ética da JUCERJA: 
  
I - atuar como instância consultiva, em matéria de ética pública, de dirigentes e servidores no 

âmbito da JUCERJA; 
  

  
II - aplicar o Código, devendo: 
  
a) submeter à Comissão de Ética Pública Estadual propostas para o aperfeiçoamento da 

legislação pertinente; 
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b) dirimir dúvidas a respeito da interpretação de suas normas e deliberar sobre casos omissos; 
  
c) apurar, mediante denúncia ou de ofício, conduta em desacordo com as normas éticas 

pertinentes; 
  
d) acompanhar, avaliar e recomendar, no setor em que atue, o desenvolvimento de ações de 

disseminação, capacitação e treinamento sobre a conduta ética; 
  
e) sugerir à autoridade competente a aplicação de sanção prevista neste Código. 
  

  
Art. 9º - Os trabalhos da Comissão de Ética devem ser desenvolvidos com celeridade e 

observância dos seguintes princípios: 
  
I - proteção à honra e à imagem da pessoa visada pela investigação; 
  
II - proteção à identidade do denunciante, que deverá ser mantida sob reserva, se este assim o 

desejar; 
  
III - independência e imparcialidade dos seus membros na apuração dos fatos. 
  

SEÇÃO III 
DO FUNCIONAMENTO 

  
Art. 10 - Qualquer cidadão, pessoa jurídica de direito privado, associação ou entidade de 

classe poderá provocar a atuação da Comissão de Ética, visando à apuração de infração ética 

atribuída a agente público ou a algum setor da JUCERJA. 
  
Art. 11 - Ressalvadas as competências dispostas no Decreto nº 43.057, de 04 de julho de 2011, 

e no Decreto 43.582, de 11 de maio de 2012, o procedimento de apuração de ato contrário ao 

presente Código observará as seguintes normas: 
  
I - a instauração do procedimento, de ofício ou mediante denúncia fundamentada dependerá 

de decisão colegiada, sendo possível o arquivamento liminar quando não se apresentarem 

indícios mínimos de seu cabimento; 
  
II - admitida a instauração do procedimento promover-se-á a notificação do investigado, 

mediante Aviso de Recebimento, assegurando-se-lhe o direito de ter vista dos autos no recinto 

da Comissão; 
  
III - o investigado terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação, para 

se manifestar por escrito e indicar as provas que pretenda produzir; 
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IV - a Comissão deliberará sobre a realização das provas pertinentes, podendo determinar 

diligências, requisitar documentos e solicitar pareceres; 
  
V - juntados novos documentos após a resposta inicial o investigado será notificado para nova 

manifestação no prazo de 05 (cinco) dias; 
  
VI – encerrada a instrução a Comissão decidirá fundamentadamente; 
  
VII - ao concluir pela configuração de falta ética, a Comissão, considerando a gravidade da 

conduta e os limites de sua competência, poderá adotar alternada ou conjuntamente, as 

seguintes providências: 
  
a) aplicação de pena de censura ética; 
  
b) recomendação de abertura de inquérito administrativo; 
  
c) proposta de exoneração do cargo ou função; 
  
d) devolução do servidor ao órgão ou empresa de origem. 
  
VIII - configurada a ocorrência de infração administrativa, ilícitos penais ou civis, infração 

disciplinar ou improbidade administrativa a Comissão de Ética, além das medidas que lhe cabe 

aplicar, determinará o encaminhamento de cópia dos autos à autoridade competente para a 

respectiva apuração; 
  
IX - O procedimento previsto neste artigo terá a chancela de “reservado” até decisão final, e 

serão sigilosos todos os atos instrutórios, podendo Comissão deliberar sobre a permanência 

dessas restrições e determinar medidas para garanti-las. 
  
Art. 12 – as decisões da Comissão de Ética serão tomadas por voto da maioria de seus 

membros. 
  
Art. 13 - A Comissão de Ética não poderá escusar-se de decidir com fundamento em omissão 

de normas, podendo supri-la pela aplicação dos princípios gerais de direito e os da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
  
Art. 14 - As decisões da Comissão de Ética serão resumidas em ementas, publicadas sem 

qualquer dado que possa identificar pessoas submetidas a investigação. 
  

  
Art. 15 - Os órgãos que compõem a organização administrativa da JUCERJA darão 

tratamento prioritário às solicitações de documentos necessários à instrução de procedimentos 

instaurados pela Comissão de Ética. 
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Parágrafo único - As autoridades competentes não poderão alegar sigilo para deixar de 

prestar informações solicitadas pela Comissão de Ética. 
  

 
SEÇÃO IV 

DO IMPEDIMENTO, SUSPEIÇÃO E AUSÊNCIA 
  
Art. 16 – Pode ser arguida a suspeição de autoridade ou agente que tenha amizade íntima ou 

inimizade notória com algum dos interessados ou com os respectivos cônjuges, companheiros, 

parentes e afins até o terceiro grau. 
  
Art. 17 - Fica impedido de atuar em processo administrativo o integrante da Comissão de 

Ética que: 
  
I. tenha interesse direto ou indireto na matéria ou na solução do processo; 
  
II. seja cônjuge, companheiro, parente ou afim até o terceiro grau de qualquer dos 

interessados; 
  
III. tenha dele participado ou dele venha a participar como perito, testemunha ou representante 

ou se tais situações ocorrerem quanto ao seu respectivo cônjuge, companheiro, parentes e afins 

até o terceiro grau; 
  
IV. esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou com o seu respectivo 

cônjuge, companheiro, parentes e afins até o terceiro grau. 
  
Art. 18- O integrante da Comissão de Ética que incorrer em impedimento tem o dever de 

comunicar o fato à autoridade competente, abstendo-se de atuar. 
  
Parágrafo único. A omissão no dever de comunicar o impedimento constitui falta grave, para 

efeitos disciplinares. 
  
Art. 19 - Os suplentes serão convocados para integrar a Comissão de Ética nos casos de 

ausência, impedimento ou suspeição de quaisquer dos membros titulares. 
  

  
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
Art. 20 – Observadas as orientações do sistema jurídico estadual, constará dos editais de 

licitação, contratos administrativos, convênios ou de quaisquer outros atos 
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jurídicos celebrados com pessoas públicas ou privadas que executem atividades de maneira 

permanente, temporária ou excepcional para a JUCERJA, cláusula por meio da qual os seus 

representantes legais e os seus profissionais assumam a obrigação de respeitar o disposto neste 

Código de Ética. 
  
Art. 21 - Aplicam-se subsidiariamente a este Código de Ética as normas do Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, o Código de 

Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro 

e o Código de Conduta da Alta Administração Estadual. 
  

 

 
Art. 22 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  
Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2019. 

  

  
Vitor Hugo Feitosa Gonçalves  

Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
ID 5036362-0 
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ANEXO B DO CONTRATO – DECLARAÇÃO DE ADESÃO AO CÓDIGO 

DE ÉTICA 

 

DECLARAÇÃO DE ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA 
(EM PAPEL TIMBRADO, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

  
Local e data 
À/Ao 
Presidência 
a/c Sr. 
Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Concorrência nº 002/2025 
  
(Entidade) ___ , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo) , neste 

ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, inscrito(a) no CPF sob o 

nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº ____, expedida por 

_____________, DECLARA, adesão ao Código de Ética da Junta Comercial do Estado do Rio 

de Janeiro, nos termos da disciplina conferida pela Portaria JUCERJA nº 1706 de 30 de agosto de 

2019. 
  
______________________________ 
ENTIDADE 
(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) com firmas reconhecidas) 
  

  
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado c/ 

CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
 

 

Avenida Rio Branco, nº 10, Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.090-000  
 

112 

ANEXO VI 

PROPOSTA DETALHE 

 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

 

PROPOSTA DETALHE 

LICITAÇÃO POR CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

N.º 002/2025 

 

Realizar-se em   /05/2025 

Requisição nº. PES 

Processo N. SEI-220005/000593/2025 

A firma ao lado mencionada propõe fornecer à JUCERJA, pelos preços 

abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente às condições estipuladas 

constante do EDITAL N.º 002/2025 
CARIMBO DA FIRMA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Unid. QUANT MARCA  

PREÇO COM ICMS 
(R$) 

PREÇO SEM ICMS 
(R$) 

UNIT TOTAL UNIT TOTAL 

01 

Proposta comercial para prestação de serviços técnicos 

especializados para execução da etapa de cenografia e 

equipamentos do projeto intitulado como “Conceito do Centro 
de Memória do Registro Empresarial”, com execução, 

implemento, operacionalização, fornecimento de materiais e 
equipamentos e demais ações necessárias visando à entrega do 

objeto constante do projeto, em atendimento às necessidades da 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. 
 

 

Conforme Edital e seus anexos. 

 

Serviço 

- UN 
1 

     

OBSERVAÇÕES 

1ª- A PROPOSTA DETALHE deverá: 

- ser preenchida integralmente por processo mecânico ou eletrônico, 

sem emendas e rasuras; 

- conter os preços em algarismos e por extenso, por unidade, já incluídas 

as despesas de fretes, impostos federais ou estaduais e descontos 

especiais; 

- ser datada e assinada pelo gerente ou seu procurador. 

2ª- O Proponente se obrigará, mediante devolução da  PROPOSTA 

DETALHE, a cumprir os termos nela contidos.  

3ª- As Duas primeiras vias da PROPOSTA DETALHE deverão ser 
devolvidas a este ÓRGÃO, até a hora e data marcadas, em envelope 

fechado, com a indicação do seu número e data de encerramento. 

4ª- A Licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá ser anulada no 
todo, ou em parte, de conformidade com a legislação vigente. 

Prazo de entrega: 30 Dias corridos a contar da data do pedido feito pela JUCERJA 

Validade da Proposta Detalhe, preços válidos por 60 dias. 
Local de entrega: Av. Rio Branco, 10 - Centro - RJ 

Declaramos inteira submissão ao presente Termo e legislação vigente.  

 
Em______/__________________/___ 

FIRMA PROPONENTE 

 
  

 

 
Conta bancária:                      Agência                 n.º: 

Banco Bradesco S/A 

 

 

DATA: _____/_____/______ 

 

 

Firma Proponente- assinatura responsável 
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ANEXO VII 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 

  Concorrência Pública Nº 002/2025 

À 

JUCERJA - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

A/C XXXX 

 

Prezados Senhores, 

 

Tendo em vista a divulgação do Aviso de Licitação relativa à Licitação na modalidade de 

Concorrência Pública nº 002/2025 e consequente abertura da SALA DE 

INFORMAÇÕES (Data Room), e, considerando o interesse da empresa XXXXXXX 

(licitante) em obter acesso às informações confidenciais relacionadas aos serviços 

licitados, com o propósito de avaliar uma possível participação neste certame, 

comprometemo-nos, de acordo com este TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, a 

obedecer aos termos e condições abaixo discriminados. 

Para fins do presente, consideram-se estritamente confidenciais e de caráter não público 

as informações técnicas, operacionais, financeiras, administrativas, econômicas, 

comerciais, e quaisquer outras informações, escritas ou verbais, fornecidas ou que 

venham a ser de nosso conhecimento, sobre os serviços licitados, ou que a ele se referem. 

Comprometemo-nos: (i) a manter sigilo sobre todas as informações a que tenhamos 

acesso, especialmente aquelas cobertas pelo sigilo bancário, conforme disposto no art. 5º, 

parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 105/01; (ii) a utilizar as informações somente 

com o objetivo de avaliar uma possível participação na concorrência pública nº 002/2025 

a não divulgar a terceiros, revelar, reproduzir ou, ainda, de qualquer modo dispor, 

totalmente ou em parte, das referidas informações confidenciais; e (iv) a não divulgar a 

terceiros ou revelar qualquer informação ou fato sobre as discussões referentes às 

informações recebidas na SALA DE INFORMAÇÕES (Data Room) e/ou respostas a 

questionamentos ou sobre nossa participação no processo. 

Reconhecemos que a violação de qualquer das obrigações mencionadas neste instrumento 

sujeitar-nos à aplicação das penalidades cabíveis, cíveis e criminais, nos termos da lei, 
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obrigando-nos, ainda, a isentar e/ou indenizar a JUCERJA de todo e qualquer dano, perda, 

prejuízo ou responsabilidade que venha a eles ser imputada, no que se refere às demandas, 

ações, danos, perdas custas e despesas que porventura os mesmos possam sofrer como 

resultado da violação do disposto neste instrumento, e concordamos que, sem prejuízo de 

qualquer medida aplicável, a JUCERJA poderá propor qualquer medida judicial ou 

extrajudicial para impedir ou invalidar tais violações. 

 

 

 

Declaramos, ainda, termos conhecimento do inteiro teor das regras inerentes ao acesso à 

SALA DE INFORMAÇÕES (Data Room), obrigando-nos a observar todas as regras ali 

estabelecidas durante o período de nossa permanência na SALA DE INFORMAÇÕES 

(Data Room). 

 

Declaramos, finalmente, que submetemo-nos às leis da República Federativa do Brasil e 

elegemos o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal do Distrito Federal, como único 

competente para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente "Termo de 

Confidencialidade”, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Atenciosamente, 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e nome do representante legal da empresa 

 

_____________________________________________ 

Assinatura 

NOME COMPLETO (Cada integrante da equipe técnica da licitante que esteve na Sala 

de Informações deverá assinar o presente termo – incluir CPF e RG) 

 

 

Razão Social do Licitante: _________________________________________________ 

CNPJ nº ___________________________________ 

Endereço completo, CEP, telefone/fax, e-mail): ________________________________ 



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
 

 

Avenida Rio Branco, nº 10, Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.090-000  
 

115 

ANEXO VIII 

               Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 002/2025 

 

(Identificação completa do representante legal da licitante), como representante 

devidamente constituído de (identificação completa da licitante), doravante denominado 

LICITANDO, para fins do disposto no item __________________ do Edital, declara, sob 

as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 

a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da Concorrência Pública nº 002/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b)  A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou 

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência 

Pública nº 002/2025, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência Pública nº 

002/2025, quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da Concorrência Pública nº 002/2025 antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido da Junta Comercial do 

Estado do Rio de Janeiro antes da abertura oficial das propostas e; 

▪  

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 
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_____________ 

(data) 

 

_____________________ 

(assinatura e carimbo) 

(representante legal) 

 

Observações: 

1) em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima; 

2) emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE QUE DISPÕE EM SEUS QUADROS FUNCIONAIS 

PERCENTUAL MÍNIMO DE BENEFICIÁRIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

(DECRETO 33.925/2003) 

Na forma do disposto no Decreto Estadual N.º 33.925 de 18/09/2003, declaro que a 

(Razão social da CONCORRENTE) preenche, em seus quadros, o percentual mínimo 

de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora 

de deficiência habilitada, na seguinte proporção: 

 

(  )  I - de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento); 

(  )  II - de duzentos e um a quinhentos empregados, 3% (três por cento); 

(  ) III - de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento); 

(  )  IV - mais de mil empregados, 5% (cinco por cento); 

(  )  V - não possui em seu quadro de funcionários mais de cem empregados. 

 

 

Rio de Janeiro, _____ de ___________ de 2025. 

 

  

_________________________ 

(Razão social da CONCORRENTE) 

 

Nota: A Declaração deverá ser entregue no ato da assinatura do CONTRATO, e deverá 

ser em papel timbrado da empresa.  
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROCESSO n.º SEI-220005/000593/2025 

 

  Declaro que a empresa ________________________, inscrita no CNPJ n.º 

______________, cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006, em especial ao seu art. 3º. 

 

 

_____________ 

(data) 

 

 

 

_____________________ 

(assinatura e carimbo) 

(representante legal)  
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 

  

PROCESSO n.º SEI-220005/000593/2025 

 

  (nome da empresa) __________________, inscrita no CNPJ n.º 

______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

___________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _______________ e do 

C.P.F. n.º __________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 

68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do 

dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro CONTRATO administrativo 

a ser celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

 

 

_____________ 

(data) 

 

 

 

_____________________ 

(assinatura e carimbo) 

(representante legal) 

 

 

Observações: 

1) Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima; 

2) Emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO XII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E 

PESSOAL TÉCNICO 

A empresa......................................................................................., CNPJ nº 

.............................................., endereço........................................., por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penalidades da lei, para fins de 

participação na Concorrência Pública n.º 002/2025, que irá dispor, por ocasião da 

contratação, de Instalações, Aparelhamento e Pessoal Técnico, adequados para atender as 

necessidades da JUCERJA no seu núcleo de desenvolvimento do Rio de Janeiro, sem 

qualquer ônus adicional para a JUCERJA. 

E, por ser verdade, firmamos a presente. 

 

Detalhar Instalações, Aparelhamento e Pessoal Técnico 

 

Cidade/UF, dia de mês de 2025. 

 

______________________________________________ 

Nome da empresa 

Representante Legal 

CPF 

Endereço – telefone 

E-mail 

 

Observações: 

 

1) o presente modelo deverá ser preenchido, em papel timbrado da Licitante; 

2) esta declaração deverá ser emitida e assinada e rubricada em todas as páginas, por 

representante do CONTRATANTE com direitos para tal. 

3) Esta declaração deverá ser entregue dentro do envelope “A”.  
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ANEXO XIII 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

Concorrência Pública n.º 002/2025 

 

(profissional(is) designado(s) pela empresa)_________, inscrito(a) no CPF sob o nº 

_______, portador(a) da cédula de identidade nº ____, expedida por _____________, 

DECLARA ter sido designado pela (Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, 

para realizar vistoria às dependências da (local da vistoria) , com o objetivo de conhecer 

o local da execução/prestação dos serviços previstos nesta licitação, nos termos e 

condições estabelecidas no edital e seus anexos. (Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº 

___________, sediada na (endereço completo) , neste ato representada pelo seu 

representante legal, o Sr.(a) ___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, 

portador(a) da cédula de identidade nº _______, DECLARA que, por meio da Vistoria 

realizada pela pessoa acima indicada, conheceu todos os equipamentos relacionados à 

execução do objeto da licitação, e que tem plena ciência das condições físicas do(s) 

imóvel(is) e/ou equipamento(s) relacionados à contratação, tendo sido esclarecidas todas 

as dúvidas, considerando-as atendidas e plenamente capacitada a elaborar a proposta, nos 

termos e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

  

Rio de Janeiro, ___ de __________ de 2025. 

  

______________________________ 

(nome com assinatura do profissional que realizou a vistoria) ______________________________ 

ENTIDADE 

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado c/ CNPJ) 

Observações: 

1) o presente modelo deverá ser preenchido, em papel timbrado da Licitante. 

2) Esta declaração deverá ser entregue para habilitação da empresa.  
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ANEXO XIV 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Rio de Janeiro,         de            de 2025. 

 

À 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – JUCERJA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO /OU COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Av. Rio Branco, 10 –  10º andar 

Centro – Rio de Janeiro 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente fica credenciado o Sr. _____ (nome, qualificação completa e residência), 

portador da cédula de identidade nº____ expedida aos ______pelo ____, para representar a 

empresa_____________ (nome e endereço do Licitante), através de seu representante legal 

Sr. ________ (qualificação), inscrita no C.N.P.J/M.F sob o nº _______, na Licitação por 

Concorrência Pública Nº 002/2025, a ser realizada em ____/_____/2025, nessa Autarquia, 

podendo para tanto participar de todos os atos necessários, inclusive prestar esclarecimentos, 

declinar de prazos, apresentar nova proposta para desempate, receber notificações, interpor 

recursos e manifestar-se quanto à sua desistência ou renúncia. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

________________________________________ 

Representante Legal 

Nome da Empresa 

 

 

 

Nota: A CARTA DE CREDENCIAMENTO deverá ser assinada pelo representante legal 

da empresa Licitante que tenha poderes para constituir mandatário. A assinatura do 

representante legal da Licitante deverá der reconhecida por Tabelião de Cidade de origem 

da empresa. 
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ANEXO XV 

DECLARAÇÃO DE VINCULAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA NA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS LICITADOS 

Declaro que a empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob nº _______________, 

sediada em ____________, declara, sob as penas da lei, constar da relação abaixo o nome e o nº do 

CPF dos componentes da Equipe Técnica que, por isso, estarão vinculados aos serviços licitados: 

 

Nome CPF Perfil 

   

   

   

 

Na eventualidade de haver necessidade de substituição, será(ão) substituído(s) por pessoa 

igualmente capacitada. 

 

_____________ 

(data) 

 

 

_____________________ 

(assinatura e carimbo) 

(representante legal)  
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ANEXO XVI 

DECLARAÇÃO DE QUE DISPÕE RESERVA DE VAGAS DE EMPREGOS PARA AS 

MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR (LEI ESTADUAL  

7.382/2016) 

 

Na forma do disposto no Lei Estadual 7.382/2016, declaro que a (Razão Social da 

CONCORRENTE) reserva 5% (cinco por cento) das vagas de emprego dos prestadores de serviços 

ao Estado do Rio de Janeiro para as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. 

 

 

Rio de Janeiro, _____ de ___________ de 2025. 

 

  

_________________________ 

(Razão Social da CONCORRENTE) 

 

Nota: A Declaração deverá ser entregue no ato da assinatura do CONTRATO, e deverá ser em 

papel timbrado da empresa.  
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ANEXO XVII 

DISTRIBUIÇÃO DOS DOCUMENTOS NOS ENVELOPES 

 

Documentos apresentados fora dos envelopes 

 
Nº Documento 

01 Carta de Credenciamento com identificação 

 

Envelope A – Documentação de Habilitação 

 
Nº Documento 

01 Declarações e Termos constantes do Edital – Vide Anexos 

02 Todos os documentos de habilitação solicitados ao longo do edital 

 

 
 

 

Envelope B – Proposta Técnica 

 
Nº Documento 

01 
Conceituação 

 

02 Metodologia de implementação 

03 Cronograma de execução e físico-financeiro 

04 Etapas da execução do projeto 

05 

Qualificação Técnica da Empresa e da Equipe, com apresentação de 

atestados e documentos que comprovem a prestação do serviço 

objeto da presente concorrência ou similares, como descrito no 

Anexo – Critérios de Classificação de Propostas. 

Vale ressaltar que a quantidade de atestados válidos irá refletir na 

pontuação/classificação. 

06 Currículos da equipe e demonstrativos de vínculos 

  
  

Envelope C – Proposta de Preço 

 
Nº Documento 
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01 Proposta Detalhe  

02 Planilha de Composição de Preço  

03 Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

04 Comprovante de Garantia de Proposta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2024.

À 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

A/C Angela Canal

Departamento de Projetos Especiais

Ref.: Descritivo de anteprojeto para conceito e implementação de Centro de Memória de Registro Empresarial – ETAPA CENOGRAFIA.

Prezados Senhores,

Por meio deste documento, apresentamos o Descritivo de anteprojeto para conceito e implementação de Centro de Memória de Registro

Empresarial – ETAPA CENOGRAFIA, conforme o termo de referência e a visita técnica realizada em 11 de abril de 2024 ao local.

Colocamo-nos à disposição para informações adicionais.

Cordialmente,

BASE EVENTOS

Jeronimo Vargas dos Santos

Diretor Geral



Apresentação

Conceito do Centro de Memória do Registro Empresarial



Segue o descritivo de proposta para implantação do Centro Cultural Jucerja em imóvel situado na

Praça Visconde do Rio Preto – Valença.

A proposta é restaurar a construção adequando itens dentro do imóvel para acomodar o Centro

Cultural em questão de modo que os visitantes se sintam confortáveis e acolhidos pelo espaço

proporcionando integração interpessoal e troca de conhecimento.

Os espaços propostos são :

1 - FACHADA

2 - CIRCULAÇÃO DE ACESSO

3 - SALA MULTIUSO

4 - SALA DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE JUCERJA

5 - SALA DE RESTAURAÇÃO

6 - ATRIUM CULTURAL GASTRONÔMICO ( LOJINHA E BISTRÔ )

7 - SALAADMINISTRATIVA

8 - BIBLIOTECA

9 - SINALIZAÇÃO



FACHADA - CENOGRAFIA

-Reforço de iluminação com refletores de LED tom âmbar fixados por meio de hastes metálicas em

pontos específicos a serem definidos na fachada da edificação.

-Fixação de placa vertical em chapa de aço corten 10mm com letra recortada tipologia a definir,

sinalizando a entrada do museu e a entrada da biblioteca do lado esquerdo e lado direito da fachada do

prédio.A fixação das placas será por meio de grampos de ferro na alvenaria.

-Letra em recorte CENTRO CULTURAL VALENÇA feitas em aço corten fixada em bloco de concreto

aparente por meio de tubos de ferro posicionada no gramado da lateral direita da edificação medindo

aproximadamente 3,00m de comprimento, base de concreto medindo 3,50 x 0,50 x 0,50.

ENTRADA CIRCULAÇÃO DE ACESSO - CENOGRAFIA

-Mapa explicativo do museu sobre placa de madeira laqueada de branco e letras de recorte com texto a 

definir.

-Galeria de presidentes - Caixas em madeira laqueadas de branco com quadros dos presidentes da 

JUCERJA posicionados a frente com iluminação indireta por trás.

- Fones de ouvido posicionados abaixo de cada um dos quadros para o visitante ouvir uma breve história

de cada presidente empossado.

- Iluminação pontual em cada quadro exposto por meio de hastes slim.

- Iluminação geral em LED padrão luz do dia.



SALA MULTIUSO / AUDITÓRIO - CENOGRAFIA

-Instalação de divisórias articuladas que correm em trilhos de alumínio fixados no teto, compostos de

perfil de alumínio, estrutura interna em aço e MDF com espessura total de 100mm sendo a chapa de

MDF de 15mm. Capacidade de atenuação acústica entre 45 a 60 dB. Serão 09 placas de 0,83 x 4,00.

Essa divisória será posicionada no vão de abertura entre as duas salas que serão interligadas.

- Fechamento das paredes onde tem as janelas que são abertas para fachada com painéis em drywall

com manta acústica com acabamento em pintura acrílica branca.

- Iluminação geral feita com luminárias embutidas de LED padrão luz do dia 4000 k dimerizada.

-05 elementos em marcenaria (biombos) com chapas de MDF de 10mm laminado na cor branca

autoportantes e desmontáveis articulados equipadas com rodízios para exposição de quadros medindo

2,20 x 0,30 x 2,20.

-05 glorifiers em marcenaria feito em MDF 10mm texturizada cor a definir com cúpulas de acrílico cristal

8mm para exposição de objetos medindo 0,50 x 0,50 x 0,80 com porta na parte inferior que abrem com

sistema leve toque e chaves. Medida da cúpula de acrílico: 0,50 x 0,50 x 0,60.

- 80 cadeiras empilháveis modelo yog cor preta.

- 02 mesas de reunião para 08 lugares com pés em alumínio anodizado cor a definir tampo em madeira

medindo cada uma 3,50 x 0,90 x 0,75.

- 16 cadeiras giratórias para mesas de reunião modelo Dot all black da Flexform na cor preta.

- 20 puffs quadrados acabamento courino na cor preta medindo 0,40 x 0,40 x 0,45.

- 01 Púlpito em madeira com tv de led vertical embutida na parte frontal.



SALA EXPOSIÇÃO PERMANENTE - CENOGRAFIA
-Time line feita sobre painel de madeira laqueado na cor preta com letras impressas na cor branca e painéis

sobrepostos com impressão na madeira.

- Iluminação indireta por trás desse painel feita com fio de led neon luz branco neutro 4000k 12v.

- Mesa central em madeira laqueada na cor preta para tela touch 100” medindo 2,00 x 0,90 x 0,80.

- Estrutura em ferro com pés na cor preta que sobe pela parede para colocação de painel de LED medindo em

dua totalidade.

-03 Mesas com nicho na face superior feita em madeira laqueada na cor preta, acabamento em vidro temperado

10mm e iluminação indireta a toda volta para exposição de documentos da JUCERJAmedindo 2,00 x 1,00 x 0,80.

- Placas de identificação de cada peça feitas com chapa metálica com letras de recorte.

-06 Glorifiers em madeira acabamento laqueado na cor preta e cúpula de acrílico 8mm para exposição de objetos

medindo 0,50 x 0,50 x 0,80 com porta na parte inferior, abertura leve toque e fechadura e cúpulas de acrílico 0,50

x 0,50 x 0,60.

- Placas de identificação dessas peças feitas em aço corten e com textos recortados.

- Nicho para tv led 100’ feito em madeira laqueada na cor preta.

-01 banco feito em madeira natural freijó posicionado a frente do nicho acima para visitantes assistirem conteúdo

sobre curiosidades da JUCERJAe as empresas registradas.

- Nichos de parede feitos em madeira laqueada na cor preta 20mm para exposição de pequenos objetos como

carimbos etc.

-Nichos horizontais de parede feitos fixado na parede para exposição de prêmios e troféus feitos em madeira e

laqueados na cor preta e fechamento frontal em vidro temperado 8mm.



SALA OFICINA DE RESTAURAÇÃO - CENOGRAFIA

-02 Armários em madeira natural freijó fechados com portas, prateleiras, gavetas com nichos para

materiais de insumos posicionadas nas paredes laterais à entrada totalizando 9ml de armário com

acabamento encerado.

- 02 Estantes com prateleiras e nichos em madeira natural freijó medindo 3,00 x 0,60 x 3,00 com

acabamento encerado.

-02 Quadros em metalon e grade aramada com acabamento em pintura eletrostática na cor preta para

pendurar ferramentas da oficina.

- 01 painel em madeira com acabamento laqueado branco para posicionar tv de 60’.

- 01 banco ripado em madeira natural freijó com acabamento encerado.

- 01 mesa cavalete com tampo em madeira natural freijó medindo 4,00 x 1,20.

- 12 banquetas retrô altas assento em madeira e estrutura em ferro natural industrial.

- 03 cavaletes em madeira .

- 03 banquetas retrô altas assento em madeira e estrutura em ferro natural industrial para cavaletes.

SALAADMINISTRATIVA

- Iluminação com luminárias equipadas com lâmpadas LED luz fria.



ATRIUM CULTURAL GASTRONÔMICO - CENOGRAFIA

- Paisagismo área central plantas a definir.

- 03 Mesas com cadeiras e ombrelones em lona com proteção UV no tom cru.

- Bancos em madeira natural freijó com tratamento para tempo.

- 08 mesas bistrôs em madeira e ferro industrial modelo Oxy.

- 24 banquetas em ferro e madeira modelo Oxy.

-01 balcão atendimento para lojinha feito em madeira natural com parte da frente em vidro e parte 

fechada. Na área de vidro teremos iluminação indireta em cima dos produtos com led neon.

- Prateleiras e nichos na parede atrás do balcão em madeira natural para acomodar produtos.

- Quadros com preço de produtos feitos em material de quadro negro.

- Cabideiro de parede em madeira.

- 01 Puff quadrado medindo 0,80 x 0,80 cor a definir.

- Iluminação com luminárias equipadas com lâmpadas LED luz fria 6000k.

BIBLIOTECA - CENOGRAFIA

- Construção de mezanino com guarda corpo em estrutura metálica com vigas de perfil I com

acabamento na cor grafite.

- Piso do mezanino com acabamento porcelanato cimento queimado placas de 1,00 x 1,00.

- Estantes com prateleiras e nichos em madeira natural embaixo do mezanino e restante das paredes.



- Escadas metálicas de correr com trilho na cor grafite para acesso às estantes.

- 01 balcão em madeira com acabamento laqueado grafite, prateleiras internas e gavetas.

- 02 Prateleiras por trás do balcão recepção laqueadas na cor grafite fixadas na parede.

-01 balcão auxiliar posicionado atrás do balcão atendimento com frente aberta e prateleiras feito em 

madeira com acabamento em laca grafite.

- 01 mesa de leitura feita em madeira com acabamento laqueado na cor grafite medindo 4,00 x 1,20.

- 20 cadeiras empilháveis modelo yog cor preta.

- 02 poltronas estofadas Poltrona Margot Couro PU Marrom Base X Metálica Industrial Preto - D'Rossi.

- 01 Conjunto de Mesas de Centro Redonda Classic I Nature.

SINALIZAÇÃO

- 04 Totens de sinalização em aço corten com letras adesivadas sobre placas laqueadas na cor preta.

- Placas de sinalização de banheiros em aço corten com símbolo e letras vazadas fixadas em paredes.

- Placas de identificação dos espaços confeccionadas em aço corten e letras vazadas.

ESTIMATIVA DE CUSTO

- Estimativa de custo para cenografia e ambientação interna do casarão das áreas comuns, não estando

orçado as salas administrativa e operacionais (dependendo de briefing das necessidades).

Estimativa de custo de logística e mão de obra de profissionais para montagem dos espaços, arquitetos 

para acompanhamento da obra durante 8 meses com hospedagens, locomoção e alimentação.



Leonardo Rangel

leonardo@basepromocoes.com.br | 21-99844-8881

mailto:leonardo@basepromocoes.com.br


Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2024.

À 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

A/C Angela Canal

Departamento de Projetos Especiais

Ref.: Descritivo de anteprojeto para conceito e implementação de Centro de Memória de Registro Empresarial – ETAPA EQUIPAMENTOS.

Prezados Senhores,

Por meio deste documento, apresentamos o Descritivo de anteprojeto para conceito e implementação de Centro de Memória de Registro

Empresarial – ETAPA EQUIPAMENTOS, conforme o termo de referência e a visita técnica realizada em 11 de abril de 2024 ao local.

Colocamo-nos à disposição para informações adicionais.

Cordialmente,

BASE EVENTOS

Jeronimo Vargas dos Santos

Diretor Geral



Apresentação

Conceito do Centro de Memória do Registro Empresarial



Planta baixa e referências




































































